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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 171/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7238-A/2024 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (ART. 47 E 48) E LEI MUNICIPAL Nº 4.721/2014 

(ART. 44) 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TORRES, por meio da Secretaria de Fazenda – Diretoria de 
Compras e Licitações, sediada na Rua José Antônio Picoral, nº 79, Bairro Centro, nesta cidade de 
Torres/RS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 171/2024, PARA 
REGISTRO DE PREÇO, autorizado no Processo Administrativo n° 7238-A/2024, tendo por finalidade 
a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006 e da Lei 
Municipal n° 4.721/2014, Decreto Municipal n° 112/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente, o encaminhamento das propostas de preços poderá ser feito das 18h do dia 
03/09/2024 até às 14h59min do dia 17/09/2024, HORÁRIOS DE BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico 
www.bllcompras.org.br. 
  

Início da sessão de disputa de preços será às 15h do dia 17/09/2024. 
HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF. 

 
ESTE EDITAL OPORTUNIZA AO PARTICIPANTE/LICITANTE,  A POSSIBILIDADE  DE 
MANIFESTAR seu INTERESSE EM compor a lista de CADASTRO RESERVA na referida Licitação, 
CONFORME DISPÕE O ARTIGO ART. 82. DA LEI Nº 14.133/2021, INCISO VII. 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui  objeto desta  licitação o registro de  preço, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, a serem 
fornecidos em quantidade em que o Município tiver necessidade; 
1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na respectiva nota de empenho (ou 
equivalente), que será emitido dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderá participar desta licitação qualquer Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
legalmente constituída, especializada no ramo, desde que satisfaça às exigências deste edital e 
devidamente cadastradas no site www.bllcompras.org.br; por meio da digitação da senha relativa ao 
licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preço, nas datas e horários previstos 
neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
2.2. Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão entrar em 
contato com o(a) servidor(a): Sidineia Burin Rocha da Silva, matrícula nº 4889, designada Agente 
de Contratação/Pregoeiro pela portaria 255/2024, e-mail: gerlicitacao@torres.rs.gov.br. O(A) 
Agente de Contratação/Pregoeiro e a sua equipe de apoio não se responsabilizarão por e-mails 
que, por qualquer motivo, não forem recebidos por eles em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Torres quanto do emissor. 
2.3. INFORMAÇÕES: no horário das 08h às 11h e 30 min e das 13h as 18 h nas segundas, 
quartas e sextas-feiras e das 13h as 18h nas terças e quintas-feiras através do endereço 
eletrônico gerlicitacao@torres.rs.gov.br; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/Lei-n-14.133-de-01-de-Abril-de-2021#art-82
http://www.bll.org.br/
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
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2.4. Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, nos sites 
www.bllcompras.org.br e www.torres.rs.gov.br /link: Licitações e Contratos - Prefeitura Municipal de 
Torres e ainda poderá ser solicitado pelo e-mail: gerlicitacao@torres.rs.gov.br. 

 
3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
3.1. Caso haja interesse na apresentação de esclarecimento e impugnação ao edital, deverá ser 
enviado para a Agente de Contratação/Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
por meio do sistema eletrônico, em campo próprio para tanto, devidamente assinado e com 
identificação de quem apresentou e assinou o recurso ou a contrarrazão, para que, assim, possa ser 
protocolado junto ao protocolo da Prefeitura Municipal de Torres; 
3.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e 
impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos; 
3.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo que caberá ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo acima estipulado; 
3.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
3.5. Não serão reconhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo preponente; 
3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário estabelecido pela 
administração, os quais serão publicados nos mesmos meios legais deste edital; 
Obs.: As decisões referentes a este processo licitatório; as intimações, atas, respostas aos recursos e 
as impugnações serão publicadas no site da Prefeitura de Torres, no endereço eletrônico 
www.torres.rs.gov.br: MENU – LICITAÇÕES – CATEGORIA – ATAS E RESPOSTAS. 
 

 
Torres, 30 de agosto de 2024. 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.sfa.rs.cnm.org.br/
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.torres.rs.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 171/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7238-A/2024 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (ART. 47 E 48) E LEI MUNICIPAL Nº 4.721/2014 

(ART. 44) 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TORRES, por meio da Secretaria de Fazenda – Diretoria de 
Compras e Licitações, sediada na Rua José Antônio Picoral, nº 79, Bairro Centro, nesta cidade de 
Torres/RS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 171/2024, PARA 
REGISTRO DE PREÇO, autorizado no Processo Administrativo n° 7238-A/2024, tendo por finalidade 
a AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006 e da Lei 
Municipal n° 4.721/2014, Decreto Municipal n° 112/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente, o encaminhamento das propostas de preços poderá ser feito das 18h do dia 
03/09/2024 até às 14h59min do dia 17/09/2024, HORÁRIOS DE BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico 
www.bllcompras.org.br. 
  

Início da sessão de disputa de preços será às 15h do dia 17/09/2024. 
HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF. 

 
ESTE EDITAL OPORTUNIZA AO PARTICIPANTE/LICITANTE, A POSSIBILIDADE DE 
MANIFESTAR seu INTERESSE EM compor a lista de CADASTRO RESERVA na referida 
Licitação, CONFORME DISPÕE O ARTIGO ART. 82. DA LEI Nº 14.133/2021, INCISO VII. 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta licitação o registro de  preço, pelo  prazo  de 12 (doze) meses, para 
AQUISIÇÃO  FUTURA  E  PARCELADA  DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, a serem 
fornecidos em quantidade em que o Município tiver necessidade; 
1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na respectiva nota de empenho (ou 
equivalente), que será emitido dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderá participar desta licitação qualquer Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
legalmente constituída, especializada no ramo, desde que satisfaça às exigências deste edital e 
devidamente cadastradas no site www.bllcompras.org.br; por meio da digitação da senha relativa ao 
licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preço, nas datas e horários previstos 
neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
2.2. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação; 
b) incidir no estipulado no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
c) incorrer em outros impedimentos previstos em lei; 
d) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/Lei-n-14.133-de-01-de-Abril-de-2021#art-82
http://www.bll.org.br/
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
Obs.: Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
2.3. Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, a licitante POTENCIALMENTE 
VENCEDORA, deverá enviar EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 
(DUAS) HORAS APÓS ENCERRADA A SESSÃO DE DISPUTA DAS PROPOSTAS, os 
documentos de habilitação, Inciso II do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 
Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos em data ou horário posteriores. 
2.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e 
subsequente encaminhamento de proposta de preço e dos documentos de habilitação, nas 
datas e horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Não 
serão aceitos, em hipótese alguma, documentos posteriores a data e horário estipulados no 
preâmbulo do Edital. 
2.5. INFORMAÇÕES: no horário das 08h às 11h e 30 min e das 13h as 18 h nas segundas, 
quartas e sextas-feiras e das 13h as 18h nas terças e quintas-feiras através do endereço 
eletrônico gerlicitacao@torres.rs.gov.br; 
2.6. Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, nos sites 
www.bllcompras.org.br e www.torres.rs.gov.br /link: Licitações e Contratos - Prefeitura Municipal de 
Torres e ainda poderá ser solicitado pelo e-mail: gerlicitacao@torres.rs.gov.br. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas pelo web-site: 
www.bllcompras.org.br; 
3.2. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de 
Pregão Eletrônico. Sendo sócio proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, não cabendo à Prefeitura Municipal de Torres - Rio Grande do Sul e ao 
Portal do BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal do licitante e de seu representante pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
3.4. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Torres e da 
BLL, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/Lei-n-14.133-de-01-de-Abril-de-2021#art-63
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.sfa.rs.cnm.org.br/
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
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3.5. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura e da BLL, devidamente 
justificada. 

4. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
PELO SISTEMA ELETRÔNICO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.1.1. Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão 
enviar suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo 
consideradas inválidas as propostas e documentos apresentados por quaisquer outros meios; 
4.1.2. O representante credenciado observará as condições do Edital, observará as exigências 
previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo próprio do sistema, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital e encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sendo que a etapa de inserção da 
proposta será encerrada com a abertura da sessão pública (etapa de lances). Não será aceito, em 
hipótese alguma, proposta posterior a data e horário estipulados no preâmbulo do Edital; 
4.1.4. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
4.1.5. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
4.1.6. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo 
PREÇO UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens 
especificados no Anexo II deste edital, com 04 (quatro) casas após a vírgula; 
4.1.7. A apresentação dos documentos/propostas implica, obrigatoriedade, na aceitação do 
estipulado em edital e do cumprimento das disposições nele contido, em especial com o que dispõe o 
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e ou 
a prestação dos serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.1.8. Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, 
tais como taxas, impostos, fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data 
da abertura da proposta e de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Prefeitura 
Municipal de Torres; 
4.1.9. O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, a qual poderá ser 
retirada ou substituída até a abertura da sessão pública, desde que não tenha encerrado o período 
de tempo previsto para o encaminhamento desta. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não 
permitirá a alteração ou encaminhamento de nova proposta. Após a abertura das propostas, não 
caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 
4.1.10. Não serão aceitos protocolos como forma de documento habilitatório. 

4.2. Da abertura e do julgamento das propostas de preços; 
4.2.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços, 
passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório; 
4.2.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM; 
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4.2.3. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração. 
4.2.3.1. Na hipótese prevista no item 4.2.3 do presente edital, a Administração poderá oportunizar 
ao licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não havendo comprovação sufici- ente 
neste sentido, desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada. 
4.2.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
4.2.5. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
4.2.6. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
4.2.7. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de 
Contratação/Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
4.2.8. O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas, prazo este para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços. Em caso de omissão do licitante, considerar-se-á o prazo mínimo 
exigido. 

4.2.9. REAJUSTE DO PREÇO 
4.2.9.1. O preço será reajustado pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou 
por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos 
principais índices econômicos, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos, de acordo com o previsto nos Arts. 25, § 7º e 92, § 3º 
da NLLC. 
4.2.9.2. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro e de repactuação de preços, 
conforme o caso, deverão ser adequadamente instruídos pelo requisitante, mediante apresentação 
dos documentos que comprovem suas alegações e confortem sua pretensão, os quais serão 
analisados pela Administração no prazo de um mês, podendo-se prorrogar por igual período, mediante 
certidão fundamentada do servidor responsável pela análise. 

4.3. Da sessão de disputa e da fase competitiva; 
4.3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento detalhadas pelo edital; 
4.3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor; 
4.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos; 
4.3.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 
4.3.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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4.3.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
4.3.7. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
 
4.4. DO MODO DE DISPUTA; 
4.4.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
4.4.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 
improrrogáveis; 
4.4.3. Encerrado o prazo do item 4.4.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada; 
4.4.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 4.4.3, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 
4.4.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 4.4.4, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo; 
4.4.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 4.4.4 e 4.4.5, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade; 
4.4.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 4.4.4 e 4.4.5, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 4.4.6; 
4.4.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 4.4.7; 
4.4.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação/Pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
4.4.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
4.4.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
4.4.12. O envio da proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado, da licitante 
POTENCIALMENTE VENCEDORA, deverá ser EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS APÓS ENCERRADA A SESSÃO DE DISPUTA, sendo que 
para a fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.4.13. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
4.4.14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

4.5. Dos recursos 
4.5.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de (3) três dias úteis (Artigo 165, inciso I, 
alínea b e c da Lei 14.133/2021) para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr a 
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
4.5.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (Artigo 165, § 2º da Lei 14.133/2021). 
4.5.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
4.5.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
4.5.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
4.5.6. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante importará a preclusão do direito de 
recurso, relativos aos casos de julgamento de propostas e ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante, e o Agente de Contratação/Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor; 
4.5.7. A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão 
pública, será realizada, exclusivamente e obrigatoriamente, por meio do sistema eletrônico. 
4.5.8. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos licitantes, será 
realizado, por meio do sistema eletrônico, em campo próprio para tanto devidamente assinado e 
com identificação de quem apresentou e assinou o recurso ou a contrarrazão, para que, assim, possa 
ser protocolado junto ao protocolo da Prefeitura Municipal de Torres; 
OBS.: Julgado o recurso, a decisão será publicada no endereço eletrônico www.torres.rs.gov.br 
/link: Licitações e Contratos - Prefeitura Municipal de Torres ou no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br, e ainda, 
OBS.: As decisões referentes a este processo licitatório; as intimações, atas, respostas aos recursos e 
as impugnações serão publicadas no site da Prefeitura de Torres, no endereço eletrônico 
www.torres.rs.gov.br: MENU – LICITAÇÕES – CATEGORIA – ATAS E RESPOSTAS. 

4.6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (ART. 47 E 48) E LEI MUNICIPAL Nº 4.721/2014 
(ART. 44) 

 
4.6.1. Os documentos aqui previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante no momento da disputa de lances 
importará na desclassificação da proposta. O Licitante só será identificado após o encerramento da 
etapa de lances. 

4.7.1. Para fins de habilitação neste Pregão Eletrônico, a licitante POTENCIALMENTE 
VENCEDORA, deverá enviar EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 

http://www.sfa.rs.cnm.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.torres.rs.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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(DUAS) HORAS APÓS ENCERRADA A SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os 
seguintes documentos: 

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA – PREVISTA NO ARTIGO 62 INCISO I 
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social integral com suas alterações ou alteração 
consolidada, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; ou 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civil, com indicação dos sócios 
responsáveis pela administração; 
 
B) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – PREVISTA NO ARTIGO 62 INCISO III E 
NOS INCISOS I A VI DO ARTIGO 68 
b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), de acordo com o Art. 68, 
inciso I; 
b.2) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, de acordo com o Art. 68, inciso III, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do Art. 11 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991; 
b.3) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, de acordo 
com o Art. 68, inciso III; 
b.4) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, de acordo 

com o Art. 68, inciso III; 
b.5) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo 

com o Art. 68, inciso IV; 
b.6) Certidão de Regularidade junto à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT), de acordo com o Art. 68, inciso V; 
b.7) Declaração do licitante que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal. (Anexo VII), de acordo com o Art. 68, inciso VI. 

C) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - CONFORME ARTIGO 62 INCISO X E ARTIGO 69 
Para fins de habilitação econômico-financeira, deverá a licitante comprovar a satisfação dos 
seguintes índices contábeis: 

1) Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

2) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: ILG 

= Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

3) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: ISG 

= Ativo Total . 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

PARA TANTO, SERÁ EXIGIDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
c.1) Certidão negativa em matéria falimentar, de acordo com o Art. 69, inciso II, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida via internet dentro do prazo de validade 
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informado no corpo da certidão que comprove regularidade perante a comarca da sede da licitante; e 

c.2) Declaração firmada por profissional habilitado da área contábil, com o respectivo nº do 
Registro na entidade profissional competente (CRC), atestando que a licitante atende os índices 
econômicos exigidos no presente instrumento convocatório, nos termos do art. 69, § 1°, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. (Modelo Anexo IX) (ESSA DECLARAÇÃO É OBRIGATÓRIA PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO) 

c.2.1) a prova da autenticidade/validade do registro ativo será feita mediante consulta no sítio 

eletrônico do Conselho da entidade regional do profissional. 

 
D) DECLARAÇÕES: 
d.1) Declaração DE INIDONEIDADE DA EMPRESA e de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação de acordo art. 156 da Lei nº 14133/2021. (Anexo V). 
d.2) Declaração firmada pelo representante da empresa ou pelo técnico responsável (técnico 
contábil ou contador), sob as penalidades da lei para comprovação de que a Licitante é beneficiaria da 
LC nº 123 (ME, EPP ou MEI), a apresentação desta declaração é obrigatória. (Anexo VI). 

d.2.1 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
d.3) Declaração em atendimento ao Art. 63, inciso IV da lei 14.133/2021(Anexo VIII) 
 
E) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

e.1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
sendo que o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES, EM QUALQUER HIPÓTESE, 
INCLUSIVE NO CHAT, ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE LANCES COMPETITIVA DO PREGÃO, 
NO ENTANTO, TODOS OS DOCUMENTOS ANEXADOS (HABILITAÇÃO) DEVERÃO SER 
ASSINADOS PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
HAVENDO NECESSIDADE AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO CREDENCIAR 
REPRESENTANTES, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 
PÚBLICO OU PARTICULAR, ATRIBUINDO PODERES PARA FORMULAR LANCES DE PREÇOS E 
PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS. SENDO SÓCIO PROPRIETÁRIO OU DIRIGENTE DA 
EMPRESA PROPONENTE, DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DO RESPECTIVO ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL, NO QUAL ESTEJAM EXPRESSOS PODERES PARA EXERCER DIREITOS E 
ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE TAL INVESTIDURA. 
 
Obs. 1: O licitante poderá encaminhar os documentos habilitatórios antes da sessão de disputa, 
sendo que o sistema manterá os documentos de habilitação em sigilo e estes somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
da fase de disputa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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Obs. 2: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada. Os documentos apresentados com assinatura digital, que não 
possuírem link ou código verificador de autenticidade, serão submetidos a diligência do Agente de 
Contratação e da equipe de apoio. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou 
particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

Obs.3: Não há como admitir a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo se por 
interesse da Administração decida-se por diligência para complementação necessária a “apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame”. 
 
Obs.4: A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de 
nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 
pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Obs.5: O envio, se necessário, de documentos complementares, exceto os documentos de 
habilitação, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA deverá ser de no máximo 02 (DUAS) HORAS, após 
solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro. 
 
Obs. 6: Caso as certidões não tragam consignada a data de validade será considerado o prazo de 
90(noventa) dias a partir da data de expedição. 
 
4.6.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos anexados para habilitação deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz); 
4.6.4. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outas à filial ou 

empresa da qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária; 

4.6.5. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante; 
4.6.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis; 
4.6.7. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância com as cláusulas deste edital; 
4.6.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em 
qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos anexados, 
fixando-lhes prazo para atendimento; 

4.6.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

4.7. Caso a empresa classificada como vencedora não anexe a documentação exigida, no todo ou em 
parte, ou ainda, apresente algum documento sem autenticação ou fora do prazo de validade, será 
desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento; 
4.8. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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5. DO REGISTRO DE PREÇOS 
Conforme preconiza o Art. 82 e incisos I e II, da NLLC, a quantidade mínima que pode ser cota- da 
assim como a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, é a estabelecida nas 
unidades que foram solicitadas para o Registro de Preços, bem como as possíveis solicita- ções de 
aditivos aos contratos que vierem a ser firmados, desde que devidamente justificadas pela Secretaria 
requisitante. 
Neste edital, não há a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao má- 
ximo previsto nos itens. 
5.1. Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM; 
5.2. A Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Fazenda convocará o 
adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de recebimento da convocação, a assinar e devolver a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra 
este Edital, conforme Anexo III, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, 
sujeitar-se a penalidades; 
5.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Fazenda poderá 

convocar os demais adjudicatários, para registrarem o menor valor proposto; 
5.4. Os licitantes convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 5.2. para assinar a Ata de 

Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior; 
5.5. O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução 
dos serviços; 
5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso da licitante no fornecimento do 
objeto/serviço registrado, nas condições estabelecidas; 
5.7. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar e devolver a Ata, a Secretaria Municipal de 
Fazenda, através de sua Diretoria de Compra e Licitações convocará os licitantes remanescentes, nas 
mesmas condições de habilitação da empresa desclassificada, ou então, revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
5.8. A existência de ata de registro de preços não obriga a Administração Pública Municipal a 
contratar os objetos registrados, facultando, ainda, a contratação por outros meios, desde que 
devidamente motivada e observando a legislação de regência, a teor do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 
e Art. 9º do Decreto Municipal 112/2023; 
5.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo 
mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da NLLC; 
5.9.1. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência em observância às 
diretrizes dos arts. 105 a 114 da Lei n° 14.133/2021; 
5.10. O registro de preço poderá ser suspenso ou cancelado nas seguintes hipóteses previstas no 
art. 10, do Decreto Municipal n° 112/2023, sendo: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 
de preços; 
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 
preços, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
5.11. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado de que trata o inciso II do 
subitem anterior, somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se 

file:///C:/172.16.34.71/Fazenda/Compras/DIRETORIA%20DE%20COMPRAS%20E%20LICITAÇÕES/2023/EDITAIS%20NA%20LEI%2014133_21/2021
file:///C:/172.16.34.71/Fazenda/Compras/DIRETORIA%20DE%20COMPRAS%20E%20LICITAÇÕES/2023/EDITAIS%20NA%20LEI%2014133_21/2021
file:///C:/172.16.34.71/Fazenda/Compras/DIRETORIA%20DE%20COMPRAS%20E%20LICITAÇÕES/2023/EDITAIS%20NA%20LEI%2014133_21/2021
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apresentada com antecedência de 3 (três) dias da data da convocação para firmar contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho (nos 
casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 
5.12. A comunicação do cancelamento ou suspensão do preço registrado, nos casos previstos nas 
alíneas “a” a “d”, será formalizado em processo próprio e comunicada por e-mail ou correspondência, 
ambos com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao 
registro de preços; 
5.13. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado; 
5.14. Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco 
dias úteis. 

6. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS E DO PAGAMENTO 
6.1. O CONTRATANTE poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto desta licitação, 
respeitada a limitação prevista no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, hipótese em que se fará o 
reajustamento correspondente e proporcional ao seu preço, desde que mantidas as condições gerais 
da proposta original; 
6.1.1. A empresa vencedora se compromete em entregar o objeto da licitação conforme o solicitado 
em quantidade solicitada e em qualidade igual ou superior se for o caso; 
6.1.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por meio de transferência 
eletrônica bancária, conforme Ordem de Serviço nº 03/2013, em conta corrente indicada pela 
Contratada, à vista do documento fiscal apresentado pela contratada, devendo estar devidamente 
atestadas pelo setor e servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 
contrato, em até 30 (trinta) dias após apresentação das faturas/notas fiscais; 
6.1.3. Não será efetuado o pagamento da entrega que for considerado em total desacordo com a 
contratação e que vier a causar transtorno para o CONTRATANTE; 
6.1.4. Junto às Notas Fiscais a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar Certidão 
Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do 
FGTS e INSS, sem as quais fica impossibilitada a efetivação da liquidação do pagamento. Nas notas 
fiscais deverá ser obedecido, obrigatoriamente, sob pena de devolução da respectiva nota, o 
estabelecido no memorando nº 129/2016, emitido pela Secretaria de Fazenda que determina a 
discriminação do valor do imposto de renda (IR) explícito no corpo da nota fiscal, independentemente 
de valor, sendo que em caso de isenção deverá ser anexado documento legal comprovando o motivo 
da isenção. 
6.1.5. Na hipótese de haver atraso no pagamento, será aplicado o índice de correção monetária, 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 
6.1.6. As notas fiscais, documentos fiscais, faturas ou recibos emitidos em favor da Prefeitura 
Municipal de Torres RS, deverão conter as observâncias das regras de retenção dispostas no 
Decreto Municipal nº 152/2022, que recepciona a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme 
tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro 
de 2021, de Repercussão Geral, do Supremo Tribunal Federal, sob pena de não aceitação e 
devolução dos mesmos pelo Município. 

6.2. DO PREÇO 
6.2.1. O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 
6.2.2. Deverá ser informado preço unitário e total de cada item, em conformidade com o Anexo II 
deste Edital; 
6.2.3. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), transporte dos itens e qualquer despesa 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital; 
6.2.4. As condições referentes à concessão de realinhamentos de preços, em face da 
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superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, hipótese que será regrada pelo item 6.3. e 
Anexo IV. 

6.3. REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
6.3.1. O beneficiário do registro poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através de 
solicitação formal ao Fiscal do Contrato, desde que acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos; 
6.3.2. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de mercado 
vigente à época do pedido de revisão dos preços; 
6.3.3. O procedimento para eventuais solicitações de alteração dos preços está previsto no Anexo 
IV, deste Edital; 
6.3.4. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto 
aos demais fornecedores com preços registados, podendo ocorrer substituição na ordem 
classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço, 
procedimento a ser realizado pelo fiscal do contrato; 
6.3.5. Os pedidos de realinhamento dos preços, se necessário tal equilíbrio, serão aceitos, 
conforme regra do Anexo IV. 
6.3.6. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro e de repactuação de preços, 
conforme o caso, deverão ser adequadamente instruídos pelo requisitante, mediante apresentação 
dos documentos que comprovem suas alegações e confortem sua pretensão, os quais serão 
analisados pela Administração no prazo de um mês, podendo-se prorrogar por igual período, mediante 
certidão fundamentada do servidor responsável pela análise. 
 
6.4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
6.4.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da 
contratada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante; 
6.4.2. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura do contrato, se 
houver, ou 30 (trinta) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, quando esta substituir o 
contrato; 
6.4.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – 
Art.162 da Lei n° 14.133/2021. 
6.4.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensa- 
tória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta Lei. 
6.4.5. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no 
comércio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens múltiplas, contanto que atendam às 
especificações do presente edital; 
6.4.6. Tratando-se de compra, de acordo com a previsão do art. 140, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, 
o objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.4.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
6.4.8. A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência do 
que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em desacordo com as 
especificações, para sua substituição; 
6.4.9. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, de acordo com o Art. 140, § 3º; 
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6.4.10. A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Alexandrino de 
Alencar, 631, Centro de Torres, no horário das 08:00 às 14:00 de segunda a sexta, excetuando-
se feriados nacionais, estaduais e municipais em dias úteis. 

6.4.11. Deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos, também o número da Nota de 
Empenho e do Contrato, se houver; 
6.4.12. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: MUNICÍPIO DE TORRES. 
 
6.5. DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 
6.5.1. Pelo acometimento das infrações administrativa prevista no Art. 155, a Administração aplicará 
as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, garantida o exercício do contraditório e da ampla 
defesa; 
6.5.2. Nos termos do § 9º, do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública, sendo as penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das perdas e danos 
sofridos pela Administração, conforme Art. 917, do Código Civil; 
6.5.3. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizadas monetariamente pelo 
IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% 
sobre o montante total devido; 

6.6. ADVERTÊNCIA 

6.6.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 
inexecução parcial do contrato, quando, considerando as circunstâncias do art. 156, § 1°, da NLLC, 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, § 2°, da NLLC. 
 
6.7. MULTA 
6.7.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, aplicáveis a todas as hipóteses do 
art. 155 da NLLC, conforme previsão do art. 156, §3º da mesma Lei, tendo como parâmetro as 
seguintes diretrizes: 
 
a) multa de 0.5% (meio por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual será considerado 
inexecução parcial do contrato; 
b) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 
com a pena de advertência por escrito, após será considerada inexecução total do contrato; 
c) O atraso superior a 30 dias, injustificado, autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) compensatória de 7% (sete por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
6.7.2. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos termos 
do art. 156, § 7º da NLLC; 
6.7.3. No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da NLLC. 

6.7.4. Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor deduzido de 
eventuais pagamentos devido pela Administração à contratada penalizada, bem como descontada de 
eventual garantia prestada ou cobrada judicialmente; 
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6.8. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

6.8.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII, do art. 
155, da NLLC, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicar-se-á a san- ção 
de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme disciplina do art. 156, 
inc. III e § 4°, da NLLC. 

6.8.2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante instaura- 
ção de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois) 
servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da NLLC. 

 
6.9. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

6.9.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do art. 155 
da NLLC, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, aplicar-se-á a 
pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no art. 156, inc. IV, da NLLC, 
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
conforme disciplina do art. 156, § 5°, da NLLC. 

A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar-se-á mediante 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 
2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 158, da NLLC, 
bem como do art. 156, § 6°, da NLLC. 
 
6.10. DOS RECURSOS E DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO À APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
6.10.1. Os recursos e os pedidos de reconsideração produzirão efeito suspensivo ao ato ou decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, a teor do art. 168, da NLLC. 
a) Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 156, 
incs. I, II e III da NLLC), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
intimação, conforme previsão do art. 166, da NLLC. 
O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
b) Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, inc. IV, 
da NLLC), caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados do recebimento, conforme art. 167, da NLLC. 

6.11. DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES 
6.11.1. É admitido a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, desde que atendido, cumulativamente, os requisitos disciplinados no art. 163, da NLLC. 
 
7. DO FORO 
7.1. O Foro da Comarca de Torres, Estado do Rio Grande do Sul, fica eleito para solucionar as 
questões atinentes a esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão 
início e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Torres, e serão sempre considerados 
em dias corridos, salvo se outra forma for prevista; 
8.1.1. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos 
do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados 
para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura 
Municipal de Torres, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação/Pregoeiro de data 
diversa; 
8.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário (Art. 183 da Lei nº 14.133/2021); 
8.2. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, apresente 
licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo 
único do Art. 148, da Lei nº 14.133/2021; 
8.3. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes; 
8.4. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
8.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. O Agente de Contratação/Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário; 
8.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitação; 
8.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação; 
8.8. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico www.torres.rs.gov.br /link: 
Licitações e Contratos - Prefeitura Municipal de Torres; 
8.9. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o Agente de Contratação/Pregoeiro, a 
qualquer tempo, antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder a alterações 
concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações 
necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura 
das propostas; 
8.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
8.11. Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão entrar 
em contato com o(a) servidor(a): Agente de Contratação/Pregoeiro: Sidineia Burin Rocha da Silva, 
matrícula nº 4889, designada pela portaria 255/2024, e-mail: gerlicitacao@torres.rs.gov.br. O(A) 
Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio não se responsabilizarão por e-mails que, por 
qualquer motivo, não forem recebidos por eles em virtude de problemas no servidor ou navegador, 
tanto da Prefeitura Municipal de Torres quanto do emissor; 
8.12. INFORMAÇÕES: no horário das 08h às 11h e 30 min e das 13h as 18 h nas segundas, 
quartas e sextas-feiras e das 13h as 18h nas terças e quintas-feiras através do endereço 
eletrônico gerlicitacao@torres.rs.gov.br; 
8.13. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD – n° 13.709, de 14 de agosto de 2018); 
8.14. Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos sites www.torres.rs.gov.br e www.torres.rs.gov.br /link: Licitações e 

http://www.sfa.rs.cnm.org.br/
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
http://www.sfa.rs.cnm.org.br/
http://www.sfa.rs.cnm.org.br/
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Contratos - Prefeitura Municipal de Torres e ainda poderá ser solicitado pelo e-mail: 
gerlicitacao@torres.rs.gov.br. 
8.15. Faz parte integrante deste edital o: 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - DESCRIÇÃO DOS QUANTITATIVOS E 
CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS; 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E MINUTA DO CONTRATO;  
ANEXO IV - TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ME / EPP/ MEI; 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO DO ART 63 INCISO IV DA LEI 
14.133/2021; 
ANEXO IX- DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART 69, § 1°, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
 

Torres/RS, 30 de agosto de 2024. 

 

 

CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 171/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7238-A/2024 

 
ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Introdução 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

1. Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2. Informações Básicas 

Pedido número: 241/2024 

3. Diretrizes que norteiam este ETP. 

 Lei nº 14.133/21 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, estabelece normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas e dá outras providências. 

 Trata-se de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de registro de Preços, 

julgamento por menor valor. 

4. Descrição da necessidade 

 O objeto deste estudo é a compra de equipamentos odontológicos, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas, com a finalidade de melhorar e equipar os 

consultórios odontológicos nas Unidades de Saúde do município a fim de garantir condições 

adequadas nos atendimentos odontológicos e atender as necessidades e demandas de saúde bucal 

da população. É importante frisar que os referidos equipamentos são utilizados diretamente na 

execução das atividades desenvolvidas nas Unidades Básicas de Saúde, sendo, desse modo, 

elementos essenciais para a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades 

inerentes a essas unidades. 

 Esta assertiva é amparada na medida em que é constante a necessidade de tais equipamentos, 

para o bom andamento das atividades a que se destina a saúde bucal. 

5. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 A compra alinha-se com o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, assessorada pelo 

Setor de Odontologia, ratificada pela Diretoria de Atenção básica, PAC 2024 - 1.7 - Odontologia. 

6. Descrição dos Requisitos de Contratação. 

 Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll, da Lei Federal n° 14.133/2021. Assim, a aquisição dos 
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equipamentos odontológicos mostra-se viável na modalidade de licitação, por Pregão Eletrônico e 

julgamento pelo menor preço por item. 

 A aquisição em questão é amplamente transparente, sendo que todas as empresas do ramo 

interessadas e com capacidade técnica e financeira tem condições  para executar o contrato, 

favorecendo a competitividade do certame. 

 As características gerais dos equipamentos solicitados, bem como quantitativos e 

descrições, encontram-se abaixo na tabela presente no item 7.1.  

6.1 Especificações e condições: 

6.1.1 Os equipamentos devem ser entregues no Município de Torres, conforme solicitação da SMS. 

6.1.2 Os bens objeto da aquisição deverão ser entregues, mediante o envio do empenho, em até 30 

(trinta) dias, no local e nos horários indicados pelo fiscal de contrato ou responsável pelo envio/entrega 

do empenho, de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, e demais 

condições consignadas no Edital. 

6.1.3 Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência. 

6.1.4 Os itens devem estar isentos de defeitos de fabricação, independentemente de a Contratada ser 

ou não o fabricante. 

6.1.5 Os equipamentos deverão ser fornecidos com a documentação técnica completa e atualizada, 

como manuais, guias de instalação e outros pertinentes. 

6.1.6 Deverão ser consideradas, junto com o que estipula este documento, todas as normas 

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, INMETRO e ANVISA 

compreendendo: normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 

terminologias, padronização e simbologias. 

6.1.7 Para os itens que forem exigidos Selo do INMETRO e Normas Técnicas ABNT NBR, RDC, 

Registro na ANVISA, a empresa deverá apresentar a embalagem original comprovando a presença do 

selo e/ou publicações que as comprovem. 

6.1.8 Os itens devem estar devidamente embalados, conforme praxe do fabricante de modo que 

proporcione proteção durante o transporte e o armazenamento, onde deverá constar quantidade e/ou 

peso líquido, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

6.1.9 Que os bens venham acondicionados em embalagem individual adequada, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

6.1.10 A instalação dos equipamentos será realizada por empresa especializada, e neste dia serão 

realizados todos os testes. Caso algum item apresente defeito de fabricação ou transporte, ou não 

estiver de acordo com as especificações do edital, será solicitada imediatamente a troca, sem ônus 

para o município. 

6.1.11 O objeto da contratação deverá obrigatoriamente ser novo, ou seja, primeiro uso, não sendo 

aceito em hipótese alguma, produtos recondicionados, reconstruídos ou remanufaturados, bem como 

pertencentes à linha de produção do fabricante; 

6.1.12 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2.1 A entrega é responsabilidade da empresa, nos locais designados pela Secretaria solicitante, no 

município de Torres/RS, em seu horário de funcionamento. 
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6.2.2 A contratada deve fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste 

edital e legislação aplicável à espécie. 

6.2.3 A contratada deve providenciar a correção ou a substituição daqueles itens que apresentarem 

defeitos ou divergência com as especificações fornecidas. 

6.2.4 A empresa vencedora se responsabilizará pela entrega, assim como a troca de produtos em 

desacordo com o descrito no edital, por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores após 

aprovação da Solicitante, sem custo adicional para a solicitante. 

6.2.5 A contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 

6.2.6 A contratada deverá dar plena e total garantia dos equipamentos fornecidos, conforme prazo 

descrito nos itens, a contar da data da entrega e aceite da Prefeitura, responsabilizando-se, dentro 

desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de 

qualquer custo adicional para município. 

6.2.7 Durante o período de garantia dos equipamentos, a contratada, através de rede de assistência 

técnica credenciada, deverá arcar com consertos e substituições, de todas as partes, componentes, 

acessórios ou mesmo os itens por completo, em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, 

avarias, ou armazenamento, respeitando os prazos constantes no edital para estas ações. 

6.2.8 A contratada deverá substituir em 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação, os itens 

que apresentarem defeitos de fabricação após a aceitação definitiva e enquanto perdurar a garantia 

técnica, substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na proposta de preços 

originária. 

6.2.9 Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, 

preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. Sendo 

necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência 

Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a substituição 

correspondente ao prazo estipulado dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando 

com todos os custos envolvidos. 

6.2.10 A contratada será responsável por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de 

pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos equipamentos contratados, em plena 

conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega; 

6.2.11 Fornecer e arcar com as despesas relativas ao frete dos equipamentos, até o local de entrega. 

6.2.12 A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da SMS, encarregada 

de acompanhar a entrega, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo 

responsável do Contratante; 

6.2.13 Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao 

Setor de Compras acerca de qualquer alteração. 

6.2.14 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados por este Município, cujas reclamações se 

obriga a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. 

6.2.15 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.2.16 Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 

adjudicação de cada fornecimento desta Licitação. 
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6.2.17 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas previstos na 

legislação em vigor, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo com este 

Município. 

6.2.18 Também são responsabilidades da Contratada: 

✔ Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

inclusive seguro; 

✔  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas sem prévia e expressa 

anuência da contratante; 

✔ Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de 

caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

6.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.3.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 

6.3.2. Solicitar a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos de execução ou incorreções; 

6.3.3. Realizar o pagamento, após confirmação da entrega do(s) equipamentos(s) . 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS. 

 O quantitativo foi estimado com base no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde para 

ampliação/remodelação das Unidades Básicas de Saúde. 

 Conforme planejamento, as especificações e quantidades em relação às suas adequabilidades 

frente às necessidades da Administração são: 

 7.1 Tabela descritiva. (conforme Tabela item 14. Do Termo de Referência) 

8. Levantamento de Mercado 

 Para que o atendimento das demandas e necessidades de equipamentos para atender os 

serviços de odontologia, não encontramos nenhuma solução diferente da compra dos mesmos, desta 

forma a Secretaria Municipal de Saúde opta pela aquisição dos equipamentos por meio de Pregão 

Eletrônico. 

9. Estimativa do valor de contratação 

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 115.200,60 (cento e quinze mil, 

duzentos reais e sessenta centavos), conferido em 12/04/2024. 

 Os valores constantes da tabela inserida no item 9.1 do presente Estudo Técnico Preliminar 

foram obtidos na pesquisa inicial. 

9.1  Tabela de Pesquisa de valores: 

 Seguem abaixo os valores orçados para cada item através de pesquisa de mercado. 

Composição de custos unitários utilizando o valor médio por item, correspondente a COTAÇÃO 

ZÊNITE (orçamentos coluna 1), e PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS (orçamentos 2, 3, 4, 5, 

6 e 7). 
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Ite
m 

Quan
t 

Unidad
e 

Orçamento
s 1 

Orçament
o 2 

Orçament
o 3 

Orçament
o 4 

Orçament
o 5 

Orçament
o 6 

Orçament
o 7 

Valor Médio 

01 08 Unidade R$ 4.057,00 R$ 1.100,00 R$ 3.692,33 - - - - R$ 2.949,78 

02 10 Unidade - R$ 1.450,00 R$ 1.699,75 R$ 2.693,00 R$ 2.790,00 - - R$ 2.158,19 

03 10 Unidade R$ 722,16 - R$ 887,46 - - R$ 1.183,00 - R$ 930,87 

04 08 Unidade - R$ 4.180,00 - - R$ 6.203,33 R$ 5.500,78 - R$ 5.294,70 

05 08 Unidade R$ 4.099,45 R$ 1.890,00 - - - - - R$ 3.336,15 

06  
02 

 
Unidade 

R$ 4.019,00  
- 

 
R$ 14.906,4
0 

 
R$ 16.020,7
7 

 
R$ 14.339,5
5 

 
R$ 11.958,4
1 

 
- 

 
R$ 14.306,2
8 - 

07 03 Unidade - - R$ 14.000,0

0 

- R$ 12.333,0

0 

R$ 12.068,5

7 

- R$ 12.800,5

2 

08 08 Unidade - R$ 349,00 R$ 834,02 - - - R$ 995,79 R$ 726,27 

09 05 Unidade R$ 1.505,00 R$ 748,00 - - - R$ 1.029,59 - R$ 1.094,20 

10 05 Unidade R$ 810,00 R$ 586,78 - - - R$ 704,78 - R$ 700,52 

11 05 Unidade R$ 1.500,00 - R$ 1.105,74 - - - R$ 1.536,89 R$ 1.413,91 

12  
05 

 
Unidade 

R$ 1.513,00  
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
R$ 311,67 

R$ 320,00 

13  
05 

 
Conjunto 

R$ 306,00  
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
R$ 83,26 

R$ 309,00 

R$ 79,20 

14  
05 

 
Conjunto 

R$ 92,00  
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
R$ 83,31 

R$ 78,57 

R$ 79,20 

15  
08 

 
Unidade 

R$ 109,45  
- 

 
R$ 1.208,93 

 
- 

 
R$ 2.013,16 

 
R$ 1.509,39 

 
- 

 
R$ 1.577,16 

R$ 61,27 

- 

 

Analisando os dados obtidos 

O período de realização da pesquisa de mercado deu-se nos meses de março e abril de 2024 de 

forma a definir o preço de referência que deverá nortear o processo licitatório que se vislumbra. 

9.1.1 Quadro contendo o valor total 

Abaixo, segue o quadro contendo o valor total. 
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ITEM UN QTD DESCRIÇÃO VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Un 08 Ultrassom + Jato de bicarbonato. Potência superior a 
36 W e frequência 24 a 30 KHz. Peça de mão do 
ultrassom autoclavável, com reservatório para água e 
pó de bicarbonato, kit com 3 ponteiras para remoção do 
cálculo + chave para instalação. Válvula pneumática. 
Pedal único para acionamento do ultrassom e jato de 
bicarbonato. Voltagem: BIVOLT. Registro na ANVISA e 
INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 2.949,78 R$ 23.598,24 

02 Un 10 Kit acadêmico odontológico / kit de pontas de peças de 
mão, composto por: turbina, micromotor pneumático, peça 
reta e contra ângulo. 
Turbina: corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; 
com encaixe tipo Borden 2 vias; com rolamentos 
cerâmicos; com três ou quatro sprays; sistema de troca de 
brocas Push Button;  velocidade entre 300.000 a 

450.000 rpm. 

Micromotor pneumático: corpo em aço inoxidável ou 
alumínio anodizável; com encaixe tipo Borden 2 vias, 
devendo permitir a inversão no sentido da rotação da 
broca; velocidade máxima entre 20.000 e 40.000 rpm. 
Contra ângulo: corpo em aço inoxidável ou alumínio 
anodizável; troca fresas Push Button; cabeça pequena de 
fácil acessibilidade; velocidade máxima entre 20.000 e 
40.000 rpm e fácil troca do rotor e intermediária. 
Peça reta: com corpo em aço inoxidável ou alumínio 
anodizável; leve e com fino acabamento; velocidade 
máxima entre 

20.000 e 40.000 rpm. 

Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 2.158,19 R$ 21.581,90 

03 Un 10 Caneta de alta rotação com LED. Corpo em aço inoxidável 
ou alumínio anodizável; com encaixe tipo Borden 2 vias; 
com rolamentos cerâmicos; com três ou quatro sprays; 
sistema de troca de brocas Push Button; velocidade entre 
300.000 a 450.000 rpm; iluminação por LED com sistema 
e- generator. Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia 
mínima 1 ano. 

R$ 930,87 R$ 9.308,70 

04 Un 08 Autoclave 21 litros. Digital, fácil manuseio. Equipamento 
produzido dentro dos mais rígidos padrões de qualidade, 
com sistema de rastreabilidade que cumpre a norma NBR 
ISO 13485. Bivolt automático – 127/220V. Programa único 
de esterilização. Temperatura e pressão exibidos por LEDs. 
Desaeração e despressurização automática. Capacidade 21 
litros. Tampa e câmara em aço inox, que facilita a limpeza. 
3 bandejas em alumínio anodizado. Secagem eficiente com 
porta entreaberta. Conta com 21 sistemas de segurança 
entre os quais: chave e trava da porta, sistema eletrônico 
de cruzamento de dados e sistema eletrônico de controle 
de potência. Sistema de ajuste de altitude para diversas 
regiões. Registro ANVISA E INMETRO. Garantia mínima 2 
anos. 

R$ 5.294,70 R$ 42.357,60 
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05 Un 08 Compressor de ar odontológico para 2 consultórios. Isento 
de óleo. De 45 a 60 litros; 1,5 HP, 110 ou 220 v, 50 / 60 
Hz; pressão máxima 120 libras/pol ou 8,3 Bar. Ruído até 60 
Db. Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do excesso 
de pressão. Pressostato com chave geral liga/desliga. Rele 
térmico (protetor de sobrecarga de tensão) para proteger o 
motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o 
automaticamente em casos de temperatura excessiva. 
Deve conter dois manômetros: um para verificar a pressão 
interna do reservatório e outro para a pressão de saída de 
ar; Filtro de ar com drenagem automática (para reter a 
umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de 
pressão de saída do ar; Registro para drenagem da 
umidade condensada no reservatório de acesso superior e 
fácil localização; Ventoinha de refrigeração no motor; Filtro 
de aspiração (entrada de ar no reservatório); Mangueira do 
motor metálica e flexível e Válvula de alívio (solenoide). 

Certificado no INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 3.336,15 R$ 26.689,20 

06 Un 02 Aparelho de raios-x odontológico pantográfico, modelo de 
parede, com tensão nominal de 70kVp e corrente no tubo 
de 7,0 mA. Dotado de temporizador digital centesimal. 
Composto por braço tipo pantográfico, que permite maior 
alcance e utilização nas mais variadas posições. Controle 
digital, controle centesimal de tempo através de 
microprocessador. Cabo espiralado de no mínimo 5 metros. 
Precisão na temporização e monitoração de todas as 
funções do equipamento. O aparelho possibilita o uso de 
radiografias digitais e filmes convencionais. Mínimo de 21 
intervalos de tempo de exposição padronizados. Permite 
operações com tomadas centesimais a partir de 0,06 
segundos. Os tempos padronizados permitem a realização 
de radiografias conforme estabelecido pela Norma NBR 
IEC 60.601-2-7. Feixe de raio-x com diâmetro máximo de 
58mm, na saída do cilindro colimador. Tempo de 
resfriamento progressivo, podendo ser de no máximo 30 x 
o tempo de disparo. Escala de angulação do cabeçote 
rotação de 300° com indicação na parte traseira e dianteira 
do cabeçote. Cilindro colimador injetado em termoplástico. 
proteção térmica do cabeçote. Deve possuir alarmes de 
sub e sobre tensão. cabeçote com câmara de 
compensação. Caixa de comando com suporte de fixação 
do controle. Pintura com tratamento anticorrosivo. Cabo de 
alimentação removível no padrão ABNT. Tensão da rede 
de 127/220 v. Potência de entrada de 1200va. Filtro 
equivalente em alumínio de 1,5mm. Foco de emissão 0,8x 
0,8mm. Solicita-se que acompanhe o produto: certificado 
de qualidade, laudo de ensaio, e atestado que as radiações 
de fuga do aparelho estão dentro 0dos padrões 
estabelecidos. Deve conter certificado na ANVISA E 
INMETRO, Certificado de Qualidade, Laudo de ensaio, que 
atesta que as radiações de fuga do aparelho estão dentro 
dos padrões estabelecidos. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 
14.306,28 

R$ 28.612,56 
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07 Un 03 Aparelho de raios-x odontológico pantográfico, de coluna 
móvel, com tensão nominal de 70kVp e corrente no tubo de 
7,0 mA. Dotado de temporizador digital centesimal. Coluna 
móvel com base em 04 rodízios; colunas super estáveis, 
pintadas em epoxi a 250 graus Celsius, e opção de base 
para montagem na parede construída em aço, pintada em 
epoxi e recoberta por capa em poliestireno de alto impacto. 
Composto por braço tipo pantográfico, que permite maior 
alcance e utilização nas mais variadas posições. Controle 
digital, controle centesimal de tempo através de 
microprocessador. Cabo espiralado de no mínimo 5 
metros. Precisão na temporização e monitoração de todas 
as funções do equipamento. O aparelho possibilita o uso de 
radiografias digitais e filmes convencionais. Mínimo de 21 
intervalos de tempo de exposição padronizados. Permite 
operações com tomadas centesimais a partir de 0,06 
segundos. Os tempos padronizados permitem a realização 
de radiografias conforme estabelecido pela Norma NBR 
IEC 60.601-2-7. Feixe de raio-x com diâmetro máximo de 
58mm, na saída do cilindro colimador. Tempo de 
resfriamento progressivo, podendo ser de no máximo 30 x 
o tempo de disparo. Escala de angulação do cabeçote 
rotação de 300° com indicação na parte traseira e dianteira 
do cabeçote. Cilindro colimador injetado em termoplástico. 
proteção térmica do cabeçote. Deve possuir alarmes de 
sub e sobre tensão. cabeçote com câmara de 
compensação. Caixa de comando com suporte de fixação 
do controle. Pintura com tratamento anticorrosivo. Cabo de 
alimentação removível no padrão ABNT. Tensão da rede 
de 127/220 v. Potência de entrada de 1200va. Filtro 
equivalente em alumínio de 1,5mm. Foco de emissão 0,8x 
0,8mm. Solicita-se que acompanhe o produto: certificado 
de qualidade, laudo de ensaio, e atestado que as radiações 
de fuga do aparelho estão dentro dos padrões 
estabelecidos. Deve conter certificado na ANVISA E 
INMETRO, Certificado de Qualidade, Laudo de ensaio, que 
atesta que as radiações de fuga do aparelho estão dentro 
dos padrões estabelecidos. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 
12.800,52 

R$ 38.401,56 

08 Un 08 Aparelho fotopolimerizador portátil; sem fio; luz fria gerada 
por led de potência luminosa de aproximadamente 
1.250mw/cm²; tempo de aplicação disponíveis 5, 10 e 20 
segundos; indicador de tempo sonoro a cada 5 ou 
10 segundos e temporização de no máximo 65 segundos; 
ponteira em fibra ótica com giro 360º, autoclavável e com 
encaixe para protetor de lente; painel de controle; botão 
liga/desliga; função desligar automático; com radiômetro 
interno automático; bateria íon-lítio recarregáveis e 
removíveis; capacidade de 1200mah; comprimento de onda 
da luz entre 420 nm à 480nm (cor azul), intervalo do pico 
do comprimento de onda:  460  nm;  com  no  
mínimo 1.200mw/cm², modo de uso rampa, sem ruído de 
ventilação, alimentação bivolt automática 127/220V, 
frequência 50-60Hz com potência de alta intensidade e no 
máximo 1100Mw/cm², comprimento sem a ponteira de 
aproximadamente 16cm. Conteúdo da embalagem: Caneta 
aplicadora, ponteira de polimerização, protetor ocular, fonte 
de alimentação e manual de instruções. Registro na 
ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 726,27 R$ 5.810,16 
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09 Un 05 Avental de chumbo odontológico para RX, modelo ADULTO 
com proteção tireoide e fechamento com velcro. 
Acabamento em polikroy (corino especial). Atendendo à 
norma NBR IEC 61331-3:2004. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 1.094,20 R$ 5.471,00 

10 Un 05 Avental de chumbo odontológico para RX, modelo 
INFANTIL com proteção tireoide e fechamento com velcro. 
Acabamento em polikroy (corino especial). Atendendo à 
norma NBR IEC 61331-3:2004. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 700,52 R$ 3.502,60 

11 Un 05 Destilador de água portátil para odontologia. Destilador de 
água portátil com capacidade para purificar a água, 
eliminando as impurezas microbiológicas 
e físicoquímicas da água, para uso em autoclaves e 
equipamentos odontológicos; Destilador em formato 
cilíndrico; Material interno da câmara de evaporação em 
aço inoxidável resistente, durável e de fácil higienização; 
Carcaça de revestimento externo em material 
termoplástico; Desligamento automático; Não exige 
instalação hidráulica; Não requer uso de filtros para 
consumo humano (carvão ativado); Abastecimento 
manual; Simples instalação e montagem, sem necessidade 
de acionamento de assistência técnica; Volume destilado: 
aproximadamente 1 Litro/hora; Capacidade da câmara de 
evaporação: 4L; Capacidade do reservatório (galão plástico 
resistente): aproximadamente 3,5L; Eficiência do calor: 
>95%; Alimentação: 127/220V; Frequência: 50/60 Hz; 
Potência: 750W; Dimensões aproximadas do produto: 
230 x 230 x 390 mm (C x L x A) Peso aproximado do 
produto: 4 kg. Garantia mínima 1 ano. 

 

R$ 1.413,91 R$ 7.069,55 

12 Un 05 Câmara escura odontológica. Angulagem para entrada das 
mãos; confeccionada em poliestireno de alto impacto, 
s/bordas retentivas; base removível com luvas removíveis, 
visor acrílico destacável c/transparência e filtro de luz; até 5 
recipientes; câmara escura com iluminação; iluminação a 
LED sem emissão de raios ultravioleta; para revelação de 
filme radiográfico odontológico periapical e oclusal; com 
aproximadamente 340 mm 
(comprimento), 230 mm (altura) e 230 mm (largura). 
Garantia mínima 1 ano, constando externamente marca 
comercial e procedência de fabricação. 
 

R$ 311,67 R$ 1.558,35 

13 Cj 05 Posicionador de filme radiográfico adulto, de plástico de 
alto impacto e silicone autoclavável, posicionador de filme 
para região posterior direita/esquerda e anterior, caixa para 
esterilização em acrílico autoclavável, utilizado para tomada 
radiográfica pela técnica de paralelismo, constando 
externamente marca comercial e procedência de 
fabricação; Conjunto contendo: 1 posicionador para 
incisivos centrais superiores e inferiores, 1 posicionador 
para molar superior direito e inferior esquerdo, 1 
posicionador para molar superior esquerdo e inferior direito, 
1 posicionador para radiografia interproximal bite wings, 1 
pote para esterilização e dispositivo para mordida (03 
unidades). Registro na ANVISA. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 83,26 R$ 416,30 
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14 Cj 05 Posicionador de filme radiográfico infantil, de plástico de 
alto impacto e silicone autoclavável, posicionador de filme 
para região posterior direita/esquerda e anterior, caixa para 
esterilização em acrílico autoclavável, utilizado para tomada 
radiográfica pela técnica de paralelismo, constando 
externamente marca comercial e procedência de 
fabricação. Conjunto contendo: 1 posicionador para 
incisivos e caninos superiores e inferiores, 1 
posicionador para molar superior direito e inferior esquerdo, 
1 posicionador para molar superior esquerdo e inferior 
direito, 1 posicionador para radiografia interproximal bite 
wings, 1 pote para esterilização e dispositivo para mordida 
(03 unidades). Registro na ANVISA. Garantia mínima 1 
ano. 

R$ 83,31 R$ 416,55 

15 Un 08 Seladora embalagem, indicada para selamento de papel 
grau cirúrgico. Não utiliza teflon/armalon sobre a 
resistência. Realiza a selagem de Plástico com Papel. 
Aceita rolos de até 
30 cm. Regulagem automática da temperatura. Possui 
resistência blindada, acionamento através de alavanca com 
trava e controle automático de tempo, sistema que garante 
o aquecimento uniforme, eficácia na aderência e evita a 
queimadura do papel. Carenagem de proteção: evita 
acidentes com queimaduras e cortes. Sistema integrado de 
corte em ambas as direções. Acionamento por alavanca 
com trava. Sistema de avisos com LEDs indicativos e bips 
sonoros no teclado de membrana. Desligamento 
automático em caso de inatividade por 30 minutos. Suporte 
de rolo para papel. Largura da selagem: 12mm. 
Comprimento da selagem: 300mm. Tensão de alimentação 
(voltagem): bivolt (110/200 V) automático. Registro na 
ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

R$ 1.577,16 R$ 12.617,28 

TOTAL R$ 227.411,55 

 
1. Descrição da solução como um todo 

A solução proposta é a aquisição de equipamentos odontológicos para as Unidades Básicas de Saúde 
do Município. 

2. Justificativa para o parcelamento ou não da solução. 
Em regra, conforme Art. 40, §V, b, os serviços podem ser divididos, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, procedendo-se à compra com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular uma maior 
disputa com potencial de impacto na redução do preço final de cada item. Garantindo, assim, a ampla 
concorrência. 

3. Resultados pretendidos. 

Pretende-se com o presente estudo, assegurar a seleção das empresas aptas a gerar contratação 
mais vantajosa para o município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os concorrentes, bem como a justa 
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível 
e superfaturado na execução da ação. 

A compra exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo 
para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como a redução dos impactos 
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ambientais. 

4. Providências a serem tomadas. 

Por se tratar de aquisição de equipamentos não haverá necessidade de providências prévias no 
âmbito da administração. 

5. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 
  

6. Possíveis impactos ambientais. 

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os 
seguintes requisitos ambientais: 

1. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio 
ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que cumpram a 
legislação ambiental pertinente; 

2. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

3. De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, as 
empresas devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou 
recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar (se for o caso); 

4. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais. 

 
7. Declaração de Viabilidade. 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e 
na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta compra, declaramos que a compra é 
viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

8. Equipe de Planejamento de Contratações da Secretaria Municipal de Saúde Integrantes 
Técnicos / Integrante Administrativo: 

Francieli Regina Bortoli - Matrícula 10375 Andréa Magnus da Silva – Matrícula 10952 
Diretoria de Atenção Básica - Josiane Moraes - Portaria 779/2023 Diretora Administrativo – Bianca 
Splinder Farias – Matrícula 11800/2022 
 
 

 
Suzana Cristina Machado 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos odontológicos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição e quantidades 
dispostas no Termo de Referência. 
 
1. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 
 Trata-se de aquisição de bens comuns, a serem contratados mediante licitação, na modalidade 
pregão, pelo menor valor por item, em sua forma eletrônica. 
Natureza dos objetos: Os bens a serem adquiridos se enquadram como comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
 
2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura da ata. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO / JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 A Lei nº14.133/21 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas e dá outras providências. 
 Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de licitação por Pregão Eletrônico e 
julgamento por Menor Preço. 
 Este termo de Referência foi elaborado em conformidade com o ETP 24/2024, para aquisição 
de equipamentos odontológicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 A aquisição de equipamentos odontológicos visa atender as necessidades e demandas das 
Unidades Básicas de Saúde do município. É importante frisar que os referidos equipamentos são 
utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas nas unidades, sendo, desse modo, 
elementos essenciais para a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades 
inerentes a essas unidades. 
 É necessário que as equipes que trabalham nestes locais tenham equipamentos que lhes 
propiciem boas condições para o trabalho, tanto no aspecto qualitativo quanto no aspecto quantitativo, 
tornando-se assim imprescindível a aquisição dos equipamentos,  a fim de proporcionar condições 
adequadas de trabalho.   
 O setor de odontologia realiza ações de saúde bucal, articulando o individual com o coletivo, a 
promoção de saúde e a prevenção de doenças com o tratamento e a recuperação da saúde da 
população adscrita.  Desta maneira, a aquisição de tais equipamentos visa a melhoria da 
infraestrutura e a qualidade dos atendimentos nos consultórios odontológicos da Secretaria Municipal 
de Saúde, prezando pela melhor e maior excelência nos atendimentos odontológicas da população. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
 A solução proposta é a aquisição de equipamentos odontológicos para as Unidades Básicas de 
Saúde do município. 
 
5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO. 
 Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll, da Lei Federal n° 14.133/2021. Assim, a aquisição dos 
equipamentos odontológicos mostra-se viável na modalidade de licitação, por Pregão Eletrônico e 
julgamento pelo menor preço por item. 
 A aquisição em questão é amplamente transparente, sendo que todas as empresas do ramo 
interessadas e com capacidade técnica e financeira tem condições  para executar o contrato, 
favorecendo a competitividade do certame. 
 As características gerais dos equipamentos solicitados, bem como quantitativos e 
descrições, encontram-se na tabela presente no item 14.1. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Os equipamentos devem ser entregues no Município de Torres, conforme solicitação da SMS. 
6.2 Os bens objeto da aquisição deverão ser entregues, mediante o envio do empenho, em até 30 
(trinta) dias, no local e nos horários indicados pelo fiscal de contrato ou responsável pelo envio/entrega 
do empenho, de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, e demais 
condições consignadas no Edital. 

6.3 Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência. 
6.4 Os itens devem estar isentos de defeitos de fabricação, independentemente de a Contratada ser 
ou não o fabricante. 
6.5 Os equipamentos deverão ser fornecidos com a documentação técnica completa e atualizada, 
como manuais, guias de instalação e outros pertinentes. 
6.6 Deverão ser consideradas, junto com o que estipula este documento, todas as normas publicadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, INMETRO e ANVISA compreendendo: normas 
de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, padronização e 
simbologias. 
6.7 Para os itens que forem exigidos Selo do INMETRO e Normas Técnicas ABNT NBR, RDC, 
Registro na ANVISA, a empresa deverá apresentar a embalagem original comprovando a presença do 
selo e/ou publicações que as comprovem. 

6.8 Os itens devem estar devidamente embalados, conforme praxe do fabricante de modo que 
proporcione proteção durante o transporte e o armazenamento, onde deverá constar quantidade e/ou 
peso líquido, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

6.9 Que os bens venham acondicionados em embalagem individual adequada, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

6.10 A instalação dos equipamentos será realizada por empresa especializada, e neste dia serão 
realizados todos os testes. Caso algum item apresente defeito de fabricação ou transporte, ou não 
estiver de acordo com as especificações do edital, será solicitada imediatamente a troca, sem ônus 
para o município. 

6.11 O objeto da contratação deverá obrigatoriamente ser novo, ou seja, primeiro uso, não sendo aceito 
em hipótese alguma, produtos recondicionados, reconstruídos ou remanufaturados, bem como 
pertencentes à linha de produção do fabricante; 
6.12 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A entrega é responsabilidade da empresa, nos locais designados pela Secretaria solicitante, no 
município de Torres/RS, em seu horário de funcionamento. 

7.2 A contratada deve fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste 
edital e legislação aplicável à espécie. 

7.3 A contratada deve providenciar a correção ou a substituição daqueles itens que apresentarem 
defeitos ou divergência com as especificações fornecidas. 
7.4 A empresa vencedora se responsabilizará pela entrega, assim como a troca de produtos em 
desacordo com o descrito no edital, por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores após 
aprovação da Solicitante, sem custo adicional para a solicitante. 
7.5 A contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
7.6 A contratada deverá dar plena e total garantia dos equipamentos fornecidos, conforme prazo 
descrito nos itens, a contar da data da entrega e aceite da Prefeitura, responsabilizando-se, dentro 
desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de 
qualquer custo adicional para município. 
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7.7 Durante o período de garantia dos equipamentos, a contratada, através de rede de assistência 
técnica credenciada, deverá arcar com consertos e substituições, de todas as partes, componentes, 
acessórios ou mesmo os itens por completo, em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, 
avarias, ou armazenamento, respeitando os prazos constantes no edital para estas ações. 
7.8 A contratada deverá substituir em 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação, os itens que 
apresentarem defeitos de fabricação após a aceitação definitiva e enquanto perdurar a garantia técnica, 
substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na proposta de preços originária. 
7.9 Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, 
no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. Sendo necessária a retirada de 
algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de 
responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a substituição correspondente ao prazo 
estipulado dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com todos os custos 
envolvidos. 
7.10 A contratada será responsável por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de 
pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos equipamentos contratados, em plena 
conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega; 
7.11 Fornecer e arcar com as despesas relativas ao frete dos equipamentos, até o local de entrega. 

7.12 A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da SMS, encarregada de 
acompanhar a entrega, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável do 
Contratante; 
7.13 Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor 
de Compras acerca de qualquer alteração. 
7.14 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados por este Município, cujas reclamações se obriga 
a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. 

7.15 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

7.16 Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 
adjudicação de cada fornecimento desta Licitação. 
7.17 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas previstos na 
legislação em vigor, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo com este 
Município. 
7.18 Também são responsabilidades da Contratada: 

✔ Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 
inclusive seguro; 

✔  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas sem prévia e expressa 
anuência da contratante; 

✔ Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de 
caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução 
do contrato; 
8.2. Solicitar a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos de execução ou incorreções; 
8.3. Realizar o pagamento, após confirmação da entrega do(s) equipamentos(s) . 
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
9.1.A Fiscalização dos serviços será exercida pela fiscal de contrato, Josiane Moraes de Matos, 
Portaria 675/2023. 
9.2.A Fiscalização deverá, quando julgá-las corretas, atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) caracterizando a 
aceitação dos serviços realizados e visar os demais documentos apresentados pela CONTRATADA. 
 
10. DAS PENALIDADES: 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

1.a.i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

1.a.ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

1.a.iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
1.a.iv) Multa: 

1) multa de 0.5% (meio por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução parcial 
do contrato; 

2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  do contrato, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
advertência por escrito, após será considerada inexecução total do contrato; 

 (a) O atraso superior a 30 dias, injustificado, autoriza a Administração a  promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei  nº  14.133, de 2021. 

3) compensatória de 7% (sete por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
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10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade 

10.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade. 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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11.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1 Balanço (relatório) dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3 Indenizações e multas. 
 

12. PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto licitado, através da Nota de 
Empenho, mediante emissão de Nota Fiscal ou cupom fiscal, devidamente certificada pela Secretaria 
competente, onde deverão constar os dados bancários referidos na proposta e a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, no prazo de até 30 (trinta) dias, somente através de 
transferência eletrônica bancária, conforme ordem de serviço xxxxx 
a) No caso de incorreção, a fatura/nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da 
data de sua reapresentação. 

12.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.3. O pagamento está sujeito, ainda, à satisfação dos seguintes requisitos por parte do  
CONTRATADO: 
 a) Comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (CND) e o Fundo de 
 Garantia por Tempo de Serviço – (CRF). 
 b) O CRF/FGTS deverá ser o do CONTRATADO. Aceitar-se-á, porém, documento  da 
matriz para filial e vice-versa. 
 c) A CND/INSS deverá ser o do CONTRATADO, podendo, no entanto, ser aceito  documento da 
matriz para a filial ou vice-versa. 
 d) O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado no contrato e na  nota 
de empenho, consoante o estabelecido pela Secretaria Federal de Controle. 
 e) Caso o CONTRATADO seja optante pelo Simples Nacional, deverá anexar  declaração de 
optante pelo Simples Nacional conforme anexo I da Instrução  Normativa 1234 de 2012. 
 f) No caso do CONTRATADO não ser optante do Simples Nacional, deverá  explicitar o 
IRRF na nota fiscal, conforme alíquota da Instrução Normativa 1234 de  2012. 
 

13. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1 Forma e critérios de seleção do fornecedor 

13.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

13.1.2 O PREGÃO será por item. 

13.1.3 O licitante classificado em primeiro lugar apresente, terá de apresentar, dentro de 3 (três) dias 
úteis contados da solicitação, a ficha técnica, manual ou catálogo da marca ofertada, para os itens. 

13.1.3.1 Serão aceitas versões digitais da ficha técnica, manual ou catálogo da marca ofertada, para 
realização das análises, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.1.3.2 No material apresentado deverão constar, minimamente, a marca, as informações que 
constam da descrição do item e uma imagem ou foto do produto. 

13.1.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

13.1.5 No caso de não haver entrega da ficha técnica, manual, catálogo ou ocorrer atraso no envio, 
sem justificativa, a proposta do licitante será recusada. 

13.1.6 Se o item ofertado pelo primeiro classificado não for aceito, o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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13.1.6.1 Seguir-se-á com a verificação da conformidade, sucessivamente, até a verificação de um item 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

13.2 Exigências de habilitação 

13.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.3 Habilitação jurídica 

13.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

13.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

13.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

13.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

13.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

13.4.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados. 

13.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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13.4.6  Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.5 Qualificação Econômico-Financeira 

13.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

13.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.6 Qualificação Técnica 

13.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

13.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

14. TABELA DESCRITIVA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS / VALORES 

14.1 Estimativa das Quantidades a serem contratadas. 
O quantitativo foi estimado com base no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde para 
ampliação/remodelação das Unidades Básicas de Saúde. 
 

Item Qtd Un Especificação 

01 08 Un Ultrassom + Jato de bicarbonato. Potência superior a 36 W e frequência 24 a 30 KHz. 
Peça de mão do ultrassom autoclavável, com reservatório para água e pó de 
bicarbonato, kit com 3 ponteiras para remoção do cálculo + chave para instalação. 
Válvula pneumática. Pedal único para acionamento do ultrassom e jato de bicarbonato. 
Voltagem: BIVOLT. Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

02 10 Un Kit acadêmico odontológico / kit de pontas de peças de mão, composto por: turbina, 
micromotor pneumático, peça reta e contra ângulo. 
Turbina: corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; com encaixe tipo Borden 2 
vias; com rolamentos cerâmicos; com três ou quatro sprays; sistema de troca de 
brocas Push Button;  velocidade entre 300.000 a 

450.000 rpm. 
Micromotor pneumático: corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; com encaixe 
tipo Borden 2 vias, devendo permitir a inversão no sentido da rotação da broca; 
velocidade máxima entre 20.000 e 40.000 rpm. 
Contra ângulo: corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; troca fresas Push 
Button; cabeça pequena de fácil acessibilidade; velocidade máxima entre 20.000 e 
40.000 rpm e fácil troca do rotor e intermediária. 
Peça reta: com corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; leve e com fino 
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acabamento; velocidade máxima entre 20.000 e 40.000 rpm. Registro na ANVISA e 
INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

03 10 Un Caneta de alta rotação com LED. Corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; com 
encaixe tipo Borden 2 vias; com rolamentos cerâmicos; com três ou quatro sprays; 
sistema de troca de brocas Push Button; velocidade entre 300.000 a 450.000 rpm; 
iluminação por LED com sistema e-generator. Registro na ANVISA e INMETRO. 
Garantia mínima 1 ano. 

04 08 Un Autoclave 21 litros. Digital, fácil manuseio. Equipamento produzido dentro dos mais 
rígidos padrões de qualidade, com sistema de rastreabilidade que cumpre a norma NBR 
ISO 13485. Bivolt automático – 127/220V. Programa único de esterilização. Temperatura 
e pressão exibidos por LEDs. Desaeração e despressurização automática. Capacidade 
21 litros. Tampa e câmara em aço inox, que facilita a limpeza. 3 bandejas em alumínio 
anodizado. Secagem eficiente com porta entreaberta. Conta com 21 sistemas de 
segurança entre os quais: chave e trava da porta, sistema eletrônico de cruzamento de 
dados e sistema eletrônico de controle de potência. Sistema de ajuste de altitude para 
diversas regiões. Registro ANVISA E INMETRO. Garantia mínima 2 anos. 

05 08 Un Compressor de ar odontológico para 2 consultórios. Isento de óleo. De 45 a 60 litros; 1,5 
HP, 110 ou 220 v, 50 / 60 Hz; pressão máxima 120 libras/pol ou 8,3 Bar. Ruído até 60 Db. 
Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do excesso de pressão. Pressostato com 
chave geral liga/desliga. Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão) para proteger o 
motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente em casos de 
temperatura excessiva. Deve conter dois manômetros: um para verificar a pressão 
interna do reservatório e outro para a pressão de saída de ar; Filtro de ar com drenagem 
automática (para reter a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de 
pressão de saída do ar; Registro para drenagem da umidade condensada no 
reservatório de acesso superior e fácil localização; Ventoinha de refrigeração no motor; 
Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório); Mangueira do motor metálica e 
flexível e Válvula de alívio (solenoide). Certificado no INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

06 02 Un Aparelho de raios-x odontológico pantográfico, modelo de parede, com tensão nominal 
de 70kVp e corrente no tubo de 7,0 mA. Dotado de temporizador digital centesimal. 
Composto por braço tipo pantográfico, que permite maior alcance e utilização nas mais 
variadas posições. Controle digital, controle centesimal de tempo através de 
microprocessador. Cabo espiralado de no mínimo 5 metros. Precisão na temporização e 
monitoração de todas as funções do equipamento. O aparelho possibilita o uso de 
radiografias digitais e filmes convencionais. Mínimo de 21 intervalos de tempo de 
exposição padronizados. Permite operações com tomadas centesimais a partir de 0,06 
segundos. Os tempos padronizados permitem a realização de radiografias conforme 
estabelecido pela Norma NBR IEC 60.601-2-7. Feixe de raio-x com diâmetro máximo de 
58mm, na saída do cilindro colimador. Tempo de resfriamento progressivo, podendo ser 
de no máximo 30 x o tempo de disparo. Escala de angulação do cabeçote rotação de 
300° com indicação na parte traseira e dianteira do cabeçote. Cilindro colimador injetado 
em termoplástico. proteção térmica do cabeçote. Deve possuir alarmes de sub e sobre 
tensão. cabeçote com câmara de compensação. Caixa de comando com suporte de 
fixação do controle. Pintura com tratamento anticorrosivo. Cabo de alimentação 
removível no padrão ABNT. Tensão da rede de 127/220 v. Potência de entrada de 
1200va. Filtro equivalente em alumínio de 1,5mm. Foco de emissão 0,8x 0,8mm. 
Solicita-se que acompanhe o produto: certificado de qualidade, laudo de ensaio, e 
atestado que as radiações de fuga do aparelho estão dentro dos padrões estabelecidos. 
Deve conter certificado na ANVISA E INMETRO, Certificado de Qualidade, Laudo de 
ensaio, que atesta que as radiações de fuga do aparelho estão dentro dos padrões 
estabelecidos. Garantia mínima 1 ano. 

07 03 Un Aparelho de raios-x odontológico pantográfico, de coluna móvel, com tensão nominal de 
70kVp e corrente no tubo de 7,0 mA. Dotado de temporizador digital centesimal. Coluna 
móvel com base em 04 rodízios; colunas super estáveis, pintadas em epoxi a 250 graus 
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Celsius, e opção de base para montagem na parede construída em aço, pintada em 
epoxi e recoberta por capa em poliestireno de alto impacto. Composto por braço tipo 
pantográfico, que permite maior alcance e utilização nas mais variadas posições. 
Controle digital, controle centesimal de tempo através de microprocessador. Cabo 
espiralado de no mínimo 5 metros. Precisão na temporização e monitoração de todas as 
funções do equipamento. O aparelho possibilita o uso de radiografias digitais e filmes 
convencionais. Mínimo de 21 intervalos de tempo de exposição padronizados. Permite 
operações com tomadas centesimais a partir de 0,06 segundos. Os tempos 
padronizados permitem a realização de radiografias conforme estabelecido pela Norma 
NBR IEC 60.601-2-7. Feixe de raio-x com diâmetro máximo de 58mm, na saída do 
cilindro colimador. Tempo de resfriamento progressivo, podendo ser de no máximo 30 x 
o tempo de disparo. Escala de angulação do cabeçote rotação de 300° com indicação na 
parte traseira e dianteira do cabeçote. Cilindro colimador injetado em termoplástico. 
proteção térmica do cabeçote. Deve possuir alarmes de sub e sobre tensão. cabeçote 
com câmara de compensação. Caixa de comando com suporte de fixação do controle. 
Pintura com tratamento anticorrosivo. Cabo de alimentação removível no padrão ABNT. 
Tensão da rede de 127/220 v. Potência de entrada de 1200va. Filtro equivalente em 
alumínio de 1,5mm. Foco de emissão 0,8x 0,8mm. Solicita-se que acompanhe o 
produto: certificado de qualidade, laudo de ensaio, e atestado que as radiações de fuga 
do aparelho estão dentro dos padrões estabelecidos. Deve conter certificado na ANVISA 
E INMETRO, Certificado de Qualidade, Laudo de ensaio, que atesta que as radiações de 
fuga do aparelho estão dentro dos padrões estabelecidos. Garantia mínima 1 ano. 

08 08 Un Aparelho fotopolimerizador portátil; sem fio; luz fria gerada por led de potência luminosa 
de aproximadamente 1.250mw/cm²; tempo de aplicação disponíveis 5, 10 e 20 
segundos; indicador de tempo sonoro a cada 5 ou 10 segundos e temporização de no 
máximo 65 segundos; ponteira em fibra ótica com giro 360º, autoclavável e com encaixe 
para protetor de lente; painel de controle; botão liga/desliga; função desligar automático; 
com radiômetro interno automático; bateria íon-lítio recarregáveis e removíveis; 
capacidade de 1200mah; comprimento de onda da luz entre 420 nm à 480nm (cor azul), 
intervalo do pico do comprimento de onda: 460 nm; com no mínimo 1.200mw/cm², modo 
de uso rampa, sem ruído de ventilação, alimentação bivolt automática 127/220V, 
frequência 50-60Hz com potência de alta intensidade e no máximo 1100Mw/cm², 
comprimento sem a ponteira de aproximadamente 16cm. Conteúdo da embalagem: 
Caneta aplicadora, ponteira de polimerização, protetor ocular, fonte de alimentação e 
manual de instruções. Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

09 05 Un Avental de chumbo odontológico para RX, modelo ADULTO com proteção tireoide e 
fechamento com velcro. Acabamento em polikroy (corino especial). Atendendo à norma 
NBR IEC 61331-3:2004. Garantia mínima 1 ano. 

10 05 Un Avental de chumbo odontológico para RX, modelo INFANTIL com proteção tireoide e 
fechamento com velcro. Acabamento em polikroy (corino especial). Atendendo à norma 
NBR IEC 61331-3:2004. Garantia mínima 1 ano. 

11 05 Un Destilador de água portátil para odontologia. Destilador de água portátil com capacidade 
para purificar a água, eliminando as impurezas microbiológicas e físicoquímicas da água, 
para uso em autoclaves e equipamentos odontológicos; Destilador em formato cilíndrico; 
Material interno da câmara de evaporação em aço inoxidável resistente, durável e de 
fácil higienização; Carcaça de revestimento externo em material termoplástico; 
Desligamento automático; Não exige instalação hidráulica; Não requer uso de filtros para 
consumo humano (carvão ativado); Abastecimento manual; Simples instalação e 
montagem, sem necessidade de acionamento de assistência técnica; Volume destilado: 
aproximadamente 1 Litro/hora; Capacidade da câmara de evaporação: 4L; Capacidade 
do reservatório (galão plástico resistente): aproximadamente 3,5L; Eficiência do calor: 
>95%; Alimentação: 127/220V; Frequência: 50/60 Hz; Potência: 750W; Dimensões 
aproximadas do produto: 230 x 230 x 390 mm (C x L x A) Peso aproximado do produto: 4 
kg. Garantia mínima 1 ano. 
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12 05 Un Câmara escura odontológica. Angulagem para entrada das mãos; confeccionada em 
poliestireno de alto impacto, s/bordas retentivas; base removível com luvas removíveis, 
visor acrílico destacável c/transparência e filtro de luz; até 5 recipientes; câmara escura 
com iluminação; iluminação a LED sem emissão de raios ultravioleta; para revelação de 
filme radiográfico odontológico periapical e oclusal; com aproximadamente 340 mm 
(comprimento), 230 mm (altura) e 230 mm (largura). Garantia mínima 1 ano, 
constando externamente marca comercial e procedência de fabricação. 

13 05 Cj Posicionador de filme radiográfico adulto, de plástico de alto impacto e silicone 
autoclavável, posicionador de filme para região posterior direita/esquerda e anterior, 
caixa para esterilização em acrílico autoclavável, utilizado para tomada radiográfica pela 
técnica de paralelismo, constando externamente marca comercial e procedência de 
fabricação; Conjunto contendo: 1 posicionador para incisivos centrais superiores e 
inferiores, 1 posicionador para molar superior direito e inferior esquerdo, 1 posicionador 
para molar superior esquerdo e inferior direito, 1 posicionador para radiografia 
interproximal bite wings, 1 pote para esterilização e dispositivo para mordida (03 
unidades). Registro na ANVISA. Garantia mínima 1 ano. 

14 05 Cj Posicionador de filme radiográfico infantil, de plástico de alto impacto e silicone 
autoclavável, posicionador de filme para região posterior direita/esquerda e anterior, 
caixa para esterilização em acrílico autoclavável, utilizado para tomada radiográfica pela 
técnica de paralelismo, constando externamente marca comercial e procedência de 
fabricação. Conjunto contendo: 1 posicionador para incisivos e caninos superiores e 
inferiores, 1 posicionador para molar superior direito e inferior esquerdo, 1 posicionador 
para molar superior esquerdo e inferior direito, 1 posicionador para radiografia 
interproximal bite wings, 1 pote para esterilização e dispositivo para mordida (03 
unidades). Registro na ANVISA. Garantia mínima 1 ano. 

15 08 Un Seladora embalagem, indicada para selamento de papel grau cirúrgico. Não utiliza 
teflon/armalon sobre a resistência. Realiza a selagem de Plástico com Papel. Aceita 
rolos de até 30 cm. Regulagem automática da temperatura. Possui resistência blindada, 
acionamento através de alavanca com trava e controle automático de tempo, sistema 
que garante o aquecimento uniforme, eficácia na aderência e evita a queimadura do 
papel. Carenagem de proteção: evita acidentes com queimaduras e cortes. Sistema 
integrado de corte em ambas as direções. Acionamento por alavanca com trava. 
Sistema de avisos com LEDs indicativos e bips sonoros no teclado de membrana. 
Desligamento automático em caso de inatividade por 30 minutos. Suporte de rolo para 
papel. Largura da selagem: 12mm. Comprimento da selagem: 300mm. Tensão de 
alimentação (voltagem): bivolt (110/200 V) automático. Registro na ANVISA e INMETRO. 
Garantia mínima 1 ano. 

 
14.2 Memória de cálculo 
Segue abaixo os valores obtidos em pesquisa de mercado. Composição de custos unitários, para que 
seja utilizado a média dos valores por item, correspondente a COTAÇÃO ZÊNITE (orçamentos coluna 
1), e PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS (orçamentos 2, 3, 4, 5, 6 e 7). 
 

Item Quant Unidade Orçamentos 
1 

Orçamento 
2 

Orçamento 
3 

Orçamento 
4 

Orçamento 
5 

Orçamento 
6 

Orçamento 
7 

Valor 
Médio 

01 08 Unidade R$ 4.057,00 R$ 1.100,00 R$ 3.692,33 - - - - R$ 
2.949,78 

02 10 Unidade - R$ 1.450,00 R$ 1.699,75 R$ 2.693,00 R$ 2.790,00 - - R$ 
2.158,19 

03 10 Unidade R$ 722,16 - R$ 887,46 - - R$ 1.183,00 - R$ 930,87 

04 08 Unidade - R$ 4.180,00 - - R$ 6.203,33 R$ 5.500,78 - R$ 
5.294,70 

05 08 Unidade R$ 4.099,45 R$ 1.890,00 - - - - - R$ 
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R$ 4.019,00 3.336,15 

06 02 Unidade - - R$ 14.906,40 R$ 16.020,77 R$ 14.339,55 R$ 11.958,41 - R$ 
14.306,28 

07 03 Unidade - - R$ 
14.000,00 

- R$ 12.333,00 R$ 12.068,57 - R$ 
12.800,52 

08 08 Unidade - R$ 349,00 R$ 834,02 - - - R$ 995,79 R$ 726,27 

09 05 Unidade R$ 1.505,00 R$ 748,00 - - - R$ 1.029,59 - R$ 
1.094,20 

10 05 Unidade R$ 810,00 R$ 586,78 - - - R$ 704,78 - R$ 700,52 

11 05 Unidade R$ 1.500,00 - R$ 1.105,74 - - - R$ 1.536,89 R$ 
1.413,91 

R$ 1.513,00 

12 05 Unidade R$ 320,00 - - - - - - R$ 311,67 

R$ 306,00 

R$ 309,00 

13 05 Conjunto R$ 79,20 - - - - - - R$ 83,26 

R$ 92,00 

R$ 78,57 

14 05 Conjunto R$ 79,20 - - - - - - R$ 83,31 

R$ 109,45 

R$ 61,27 

15 08 Unidade - - R$ 1.208,93 - R$ 2.013,16 R$ 1.509,39 - R$ 
1.577,16 

 
14.3 Valor Estimado da contratação 

O valor estimado da contratação é de R$ 227.411,55 (duzentos e vinte e sete mil quatrocentos e onze 

reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
14.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

932 - 10.001.10.301.0106.2126.4.4.90.52.08.00.00.00 - Manutenção das Ações da Atenção Básica - 
Saúde Bucal - Saldo da dotação: R$ 25,00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDICOS, 
ODON 1.500.1002.0000 226.578,70 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PROTEÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS: 

15.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de 
dados Pessoais (LGPD- nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
 

16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTEGRANTES TÉCNICOS / INTEGRANTE ADMINISTRATIVO: 
Andréa Magnus da Silva – Matrícula 10952.  
Francieli Regina Bortoli – Matrícula 10375. 
Diretoria de Atenção Básica - Josiane Moraes - Portaria 779/2023 
Diretoria de Atenção Básica - Josiane Moraes de Matos - Portaria 675/2023.    
 
 

Suzana Cristina Machado 
Secretária Secretaria Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 171/2024  
            PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7238-A/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS, VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITÁVEL 

 

De acordo com descrição abaixo: 

 

ITEM UNID QUA DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

01 Unid 08 Ultrassom + Jato de bicarbonato. Potência superior a 36 W e frequência 
24 a 30 KHz. Peça de mão do ultrassom autoclavável, com reservatório 
para água e pó de bicarbonato, kit com 3 ponteiras para remoção do 
cálculo + chave para instalação. Válvula pneumática. Pedal único para 
acionamento do ultrassom e jato de bicarbonato. Voltagem: BIVOLT. 
Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 2.949,78  

02 Unid 10 Kit acadêmico odontológico / kit de pontas de peças de mão, composto 
por: turbina, micromotor pneumático, peça reta e contra ângulo. 
Turbina: corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; com encaixe 
tipo Borden 2 vias; com rolamentos cerâmicos; com três ou quatro 
sprays; sistema de troca de brocas Push Button;  velocidade entre 
300.000 a 450.000 rpm. 
Micromotor pneumático: corpo em aço inoxidável ou alumínio 
anodizável; com encaixe tipo Borden 2 vias, devendo permitir a inversão 
no sentido da rotação da broca; velocidade máxima entre 20.000 e 
40.000 rpm. 
Contra ângulo: corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; troca 
fresas Push Button; cabeça pequena de fácil acessibilidade; velocidade 
máxima entre 20.000 e 40.000 rpm e fácil troca do rotor e intermediária. 
Peça reta: com corpo em aço inoxidável ou alumínio anodizável; leve e 
com fino acabamento; velocidade máxima entre 20.000 e 40.000 rpm. 
Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 2.158,19  

03 Unid 10 Caneta de alta rotação com LED. Corpo em aço inoxidável ou alumínio 
anodizável; com encaixe tipo Borden 2 vias; com rolamentos cerâmicos; 
com três ou quatro sprays; sistema de troca de brocas Push Button; 
velocidade entre 300.000 a 450.000 rpm; iluminação por LED com 
sistema e-generator. Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 
1 ano. 

 R$ 930,87  

04 Unid 08 Autoclave 21 litros. Digital, fácil manuseio. Equipamento produzido dentro 
dos mais rígidos padrões de qualidade, com sistema de rastreabilidade 
que cumpre a norma NBR ISO 13485. Bivolt automático – 127/220V. 
Programa único de esterilização. Temperatura e pressão exibidos por 
LEDs. Desaeração e despressurização automática. Capacidade 21 litros. 
Tampa e câmara em aço inox, que facilita a limpeza. 3 bandejas em 
alumínio anodizado. Secagem eficiente com porta entreaberta. Conta 
com 21 sistemas de segurança entre os quais: chave e trava da porta, 
sistema eletrônico de cruzamento de dados e sistema eletrônico de 
controle de potência. Sistema de ajuste de altitude para diversas regiões. 
Registro ANVISA E INMETRO. Garantia mínima 2 anos. 

 R$ 5.294,70  

05 Unid 08 Compressor de ar odontológico para 2 consultórios. Isento de óleo. De 45 
a 60 litros; 1,5 HP, 110 ou 220 v, 50 / 60 Hz; pressão máxima 120 
libras/pol ou 8,3 Bar. Ruído até 60 Db. Válvula de segurança. Dispositivo 
de alívio do excesso de pressão. Pressostato com chave geral 
liga/desliga. Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão) para 
proteger o motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o 
automaticamente em casos de temperatura excessiva. Deve conter dois 
manômetros: um para verificar a pressão interna do reservatório e outro 
para a pressão de saída de ar; Filtro de ar com drenagem automática 
(para reter a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de 
pressão de saída do ar; Registro para drenagem da umidade condensada 
no reservatório de acesso superior e fácil localização; Ventoinha de 
refrigeração no motor; Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório); 
Mangueira do motor metálica e flexível e Válvula de alívio (solenoide). 
Certificado no INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 3.336,15  
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06 Unid 02 Aparelho de raios-x odontológico pantográfico, modelo de parede, com 
tensão nominal de 70kVp e corrente no tubo de 7,0 mA. Dotado de 
temporizador digital centesimal. Composto por braço tipo pantográfico, 
que permite maior alcance e utilização nas mais variadas posições. 
Controle digital, controle centesimal de tempo através de 
microprocessador. Cabo espiralado de no mínimo 5 metros. Precisão na 
temporização e monitoração de todas as funções do equipamento. O 
aparelho possibilita o uso de radiografias digitais e filmes convencionais. 
Mínimo de 21 intervalos de tempo de exposição padronizados. Permite 
operações com tomadas centesimais a partir de 0,06 segundos. Os 
tempos padronizados permitem a realização de radiografias conforme 
estabelecido pela Norma NBR IEC 60.601-2-7. Feixe de raio-x com 
diâmetro máximo de 58mm, na saída do cilindro colimador. Tempo de 
resfriamento progressivo, podendo ser de no máximo 30 x o tempo de 
disparo. Escala de angulação do cabeçote rotação de 300° com 
indicação na parte traseira e dianteira do cabeçote. Cilindro colimador 
injetado em termoplástico. proteção térmica do cabeçote. Deve possuir 
alarmes de sub e sobre tensão. cabeçote com câmara de compensação. 
Caixa de comando com suporte de fixação do controle. Pintura com 
tratamento anticorrosivo. Cabo de alimentação removível no padrão 
ABNT. Tensão da rede de 127/220 v. Potência de entrada de 1200va. 
Filtro equivalente em alumínio de 1,5mm. Foco de emissão 0,8x 0,8mm. 
Solicita-se que acompanhe o produto: certificado de qualidade, laudo de 
ensaio, e atestado que as radiações de fuga do aparelho estão dentro 
dos padrões estabelecidos. Deve conter certificado na ANVISA E 
INMETRO, Certificado de Qualidade, Laudo de ensaio, que atesta que as 
radiações de fuga do aparelho estão dentro dos padrões estabelecidos. 
Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 14.306,28  

07 Unid 03 Aparelho de raios-x odontológico pantográfico, de coluna móvel, com 
tensão nominal de 70kVp e corrente no tubo de 7,0 mA. Dotado de 
temporizador digital centesimal. Coluna móvel com base em 04 rodízios; 
colunas super estáveis, pintadas em epoxi a 250 graus Celsius, e opção 
de base para montagem na parede construída em aço, pintada em epoxi 
e recoberta por capa em poliestireno de alto impacto. Composto por 
braço tipo pantográfico, que permite maior alcance e utilização nas mais 
variadas posições. Controle digital, controle centesimal de tempo através 
de microprocessador. Cabo espiralado de no mínimo 5 metros. Precisão 
na temporização e monitoração de todas as funções do equipamento. O 
aparelho possibilita o uso de radiografias digitais e filmes convencionais. 
Mínimo de 21 intervalos de tempo de exposição padronizados. Permite 
operações com tomadas centesimais a partir de 0,06 segundos. Os 
tempos padronizados permitem a realização de radiografias conforme 
estabelecido pela Norma NBR IEC 60.601-2-7. Feixe de raio-x com 
diâmetro máximo de 58mm, na saída do cilindro colimador. Tempo de 
resfriamento progressivo, podendo ser de no máximo 30 x o tempo de 
disparo. Escala de angulação do cabeçote rotação de 300° com 
indicação na parte traseira e dianteira do cabeçote. Cilindro colimador 
injetado em termoplástico. proteção térmica do cabeçote. Deve possuir 
alarmes de sub e sobre tensão. cabeçote com câmara de compensação. 
Caixa de comando com suporte de fixação do controle. Pintura com 
tratamento anticorrosivo. Cabo de alimentação removível no padrão 
ABNT. Tensão da rede de 127/220 v. Potência de entrada de 1200va. 
Filtro equivalente em alumínio de 1,5mm. Foco de emissão 0,8x 0,8mm. 
Solicita-se que acompanhe o produto: certificado de qualidade, laudo de 
ensaio, e atestado que as radiações de fuga do aparelho estão dentro 
dos padrões estabelecidos. Deve conter certificado na ANVISA E 
INMETRO, Certificado de Qualidade, Laudo de ensaio, que atesta que as 
radiações de fuga do aparelho estão dentro dos padrões estabelecidos. 
Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 12.800,52  
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08 Unid 08 Aparelho fotopolimerizador portátil; sem fio; luz fria gerada por led de 
potência luminosa de aproximadamente 1.250mw/cm²; tempo de 
aplicação disponíveis 5, 10 e 20 segundos; indicador de tempo sonoro a 
cada 5 ou 10 segundos e temporização de no máximo 65 segundos; 
ponteira em fibra ótica com giro 360º, autoclavável e com encaixe para 
protetor de lente; painel de controle; botão liga/desliga; função desligar 
automático; com radiômetro interno automático; bateria íon-lítio 
recarregáveis e removíveis; capacidade de 1200mah; comprimento de 
onda da luz entre 420 nm à 480nm (cor azul), intervalo do pico do 
comprimento de onda: 460 nm; com no mínimo 1.200mw/cm², modo de 
uso rampa, sem ruído de ventilação, alimentação bivolt automática 
127/220V, frequência 50-60Hz com potência de alta intensidade e no 
máximo 1100Mw/cm², comprimento sem a ponteira de aproximadamente 
16cm. Conteúdo da embalagem: Caneta aplicadora, ponteira de 
polimerização, protetor ocular, fonte de alimentação e manual de 
instruções. Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 726,27  

09 Unid 05 Avental de chumbo odontológico para RX, modelo ADULTO com 
proteção tireoide e fechamento com velcro. Acabamento em polikroy 
(corino especial). Atendendo à norma NBR IEC 61331-3:2004. Garantia 
mínima 1 ano. 

 R$ 1.094,20  

10 Unid 05 Avental de chumbo odontológico para RX, modelo INFANTIL com 
proteção tireoide e fechamento com velcro. Acabamento em polikroy 
(corino especial). Atendendo à norma NBR IEC 61331-3:2004. Garantia 
mínima 1 ano. 

 R$ 700,52  

11 Unid 05 Destilador de água portátil para odontologia. Destilador de água portátil 
com capacidade para purificar a água, eliminando as impurezas 
microbiológicas e físicoquímicas da água, para uso em autoclaves e 
equipamentos odontológicos; Destilador em formato cilíndrico; Material 
interno da câmara de evaporação em aço inoxidável resistente, durável e 
de fácil higienização; Carcaça de revestimento externo em material 
termoplástico; Desligamento automático; Não exige instalação hidráulica; 
Não requer uso de filtros para consumo humano (carvão ativado); 
Abastecimento manual; Simples instalação e montagem, sem 
necessidade de acionamento de assistência técnica; Volume destilado: 
aproximadamente 1 Litro/hora; Capacidade da câmara de evaporação: 
4L; Capacidade do reservatório (galão plástico resistente): 
aproximadamente 3,5L; Eficiência do calor: >95%; Alimentação: 
127/220V; Frequência: 50/60 Hz; Potência: 750W; Dimensões 
aproximadas do produto: 230 x 230 x 390 mm (C x L x A) Peso 
aproximado do produto: 4 kg. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 1.413,91  

12 Unid 05 Câmara escura odontológica. Angulagem para entrada das mãos; 
confeccionada em poliestireno de alto impacto, s/bordas retentivas; base 
removível com luvas removíveis, visor acrílico destacável c/transparência 
e filtro de luz; até 5 recipientes; câmara escura com iluminação; 
iluminação a LED sem emissão de raios ultravioleta; para revelação de 
filme radiográfico odontológico periapical e oclusal; com 
aproximadamente 340 mm (comprimento), 230 mm (altura) e 230 mm 
(largura). Garantia mínima 1 ano, constando externamente marca 
comercial e procedência de fabricação. 

 R$ 311,67  

13 Conj 05 Posicionador de filme radiográfico adulto, de plástico de alto impacto e 
silicone autoclavável, posicionador de filme para região posterior 
direita/esquerda e anterior, caixa para esterilização em acrílico 
autoclavável, utilizado para tomada radiográfica pela técnica de 
paralelismo, constando externamente marca comercial e procedência de 
fabricação; Conjunto contendo: 1 posicionador para incisivos centrais 
superiores e inferiores, 1 posicionador para molar superior direito e 
inferior esquerdo, 1 posicionador para molar superior esquerdo e inferior 
direito, 1 posicionador para radiografia interproximal bite wings, 1 pote 
para esterilização e dispositivo para mordida (03 unidades). Registro na 
ANVISA. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 83,26  

14 Conj 05 Posicionador de filme radiográfico infantil, de plástico de alto impacto e 
silicone autoclavável, posicionador de filme para região posterior 
direita/esquerda e anterior, caixa para esterilização em acrílico 
autoclavável, utilizado para tomada radiográfica pela técnica de 
paralelismo, constando externamente marca comercial e procedência de 
fabricação. Conjunto contendo: 1 posicionador para incisivos e caninos 
superiores e inferiores, 1 posicionador para molar superior direito e 
inferior esquerdo, 1 posicionador para molar superior esquerdo e inferior 
direito, 1 posicionador para radiografia interproximal bite wings, 1 pote 
para esterilização e dispositivo para mordida (03 unidades). Registro na 
ANVISA. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 83,31  
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15 Unid 08 Seladora embalagem, indicada para selamento de papel grau cirúrgico. 
Não utiliza teflon/armalon sobre a resistência. Realiza a selagem de 
Plástico com Papel. Aceita rolos de até 30 cm. Regulagem automática 
da temperatura. Possui resistência blindada, acionamento através de 
alavanca com trava e controle automático de tempo, sistema que 
garante o aquecimento uniforme, eficácia na aderência e evita a 
queimadura do papel. Carenagem de proteção: evita acidentes com 
queimaduras e cortes. Sistema integrado de corte em ambas as direções. 
Acionamento por alavanca com trava. Sistema de avisos com LEDs 
indicativos e bips sonoros no teclado de membrana. Desligamento 
automático em caso de inatividade por 30 minutos. Suporte de rolo para 
papel. Largura da selagem: 12mm. Comprimento da selagem: 300mm. 
Tensão de alimentação (voltagem): bivolt (110/200 V) automático. 
Registro na ANVISA e INMETRO. Garantia mínima 1 ano. 

 R$ 1.577,16  

TOTAL  

 

 
 
DOS PRAZOS E DA ENTREGA 
A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da contratada, de acordo com 
a solicitação expressa da Secretaria requisitante no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data de 
assinatura do contrato, se houver, ou 30 (trinta) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, 
quando esta substituir o contrato;  
A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Alexandrino de Alencar, 631, 
Centro de Torres, no horário das 08:00 às 14:00 de segunda a sexta, excetuando-se feriados 
nacionais, estaduais e municipais em dias úteis. 
O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data marcada para abertura das propostas, prazo este para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Em caso de omissão do licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ: ___/___/2024 (60 dias no mínimo).  
EMPRESA:_________________________________________________________________CNPJ___
______________________________ENDEREÇO:_________________________ 
TELEFONE:____________E-MAIL:______________________________________________ 
BCO.:_________ AGÊNCIA:____________ CONTA CORRENTE:_____________________ 

 
DATA: -------/------- de 2024.           

 
Assinatura e Carimbo do Proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 171/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7238-A/2024 

ANEXO III  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Aos .................. dias do mês de xxxx de dois mil e vinte e xxx, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Torres, à Rua José Antônio Picoral, nº 79, Bairro Centro, nesta cidade 
de Torres/RS, o Prefeito Municipal, nos termos do artigo 40 da Lei nº 14.133/2021, de 1º de 
abril 2021 e do Decreto Municipal n° 112/2023, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 171/2024, para REGISTRO DE PREÇO, por 
deliberação do(a) Agente de Contratação/Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR E REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
................................................, com preços mais vantajosos, observadas as condições do 
Edital que rege o respectivo Pregão, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo a AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, especificados no Anexo II do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 171/2024, e seus anexos que passam a fazer parte dessa 
Ata, independentemente de sua transcrição. 
 
2. VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da data 
de sua homologação, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante 
pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
2.2. Nos termos do Art. 83 da Lei 14.133/2021, e do Art. 5º do Decreto Municipal nº 112/2023, 
a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada e 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições. 
 
3. CONTRATO 
3.1. Para consecução dos fornecimentos do produto registrado nessa Ata serão celebrados 
contratos específicos com a empresa, com posteriores solicitações conforme disposto nos 
subitens 5.1 a 5.6. 
 
4. PREÇO 
4.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preço consta 
do “Demonstrativo de Proposta Vencedora”, em anexo a essa Ata. 
 
5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da 
contratada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante; 
5.2. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura do contrato, se 
houver, ou 30 (trinta) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, quando esta 
substituir o contrato; 
5.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – 
Art.162 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei. 
5.5. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados 
no comércio varejista, atendendo às especificações do presente edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.6. De acordo com o art. 140, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, o objeto do contrato será 
recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
5.7. A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em 
desacordo com as especificações, para sua substituição; 
5.8. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. 
5.9. A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Alexandrino 
de Alencar, 631, Centro de Torres, no horário das 08:00 às 14:00 de segunda a sexta, 
excetuando-se feriados nacionais, estaduais e municipais em dias úteis. 
 
6. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de registro de preço poderá ser suspensa ou cancelada nas seguintes hipóteses 
previstas no art. 10, do Decreto Municipal n° 112/2023, sendo: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços; 
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 
preços, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
6.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado de que trata o inciso II 
do subitem anterior, somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se 
apresentada com antecedência de 3 (três) dias da data da convocação para firmar contrato 
de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do 
empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões 
do pedido;  
6.3. A comunicação do cancelamento ou suspensão do preço registrado, nos casos previstos 
nas alíneas “a” a “d”, será formalizado em processo próprio e comunicada por e-mail ou 
correspondência, ambos com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no 
processo que deu origem ao registro de preços;  
6.4. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado 
o preço registrado; 
6.5. Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de 
cinco dias úteis. 
 
7. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
8. FISCALIZAÇÃO 
8.1. Cabe a Secretaria solicitante proceder à fiscalização rotineira do material recebido, 
quanto a quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega 
através de servidor devidamente designado pela administração; 
8.2. O responsável pelo recebimento do serviço e do material está Investido do direito de 
recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas 
ou que estejam sendo entregue fora do horário preestabelecido; 
8.3. As irregularidades constatadas pela fiscalização deverão ser comunicadas ao 
responsável pela Secretaria requisitante, para que sejam tomadas as providências 
necessárias para corrigi-las quando for o caso, ou aplicadas as penalidades previstas no 
edital e contrato. 
 
9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da 
Ata de Registro de Preço ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver 
executando o objeto do contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro 
(Lei nº. 10.406/2002). 
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada; 
9.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado a Secretaria solicitante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não 
seja cumprido esse prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas 
antes da data da solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
  
CLAUSULA DÉCIMA: Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –
Lei 13709/18 
10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

10.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

10.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

10.1.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, 
responsabilizando-se a contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos 
em que opere outra hipótese legal de tratamento); 

10.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados 
para outros fins; 

10.1.4.2. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por 
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obter o consentimento dos titulares; 

10.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que 
regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a 
Política de Segurança da Informação, adotadas pela contratante; 

10.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 
(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

10.1.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento dos 
dados pessoais disponibilizados pelo contratante e, em no máximo, trinta dias, sob instruções 
e na medida do determinado pela contratante, eliminará completamente os Dados Pessoais e 
dados sensíveis, que, por cumprimento do referido contrato tenha realizado o tratamento, 
assim como todas as cópias, porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando a contratada tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou 
outra hipótese, em especial, aquelas referidas no Art. 16 da Lei Federal n. 13.709/2018. 

10.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade e 
Tratamento de Dados Pessoais do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta 
e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

10.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e pelo prazo de até seu termo final. 

10.4. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo, 
como o Tribunal de Contas. 

10.5. A contratada deverá informar imediatamente a contratante quando receber uma 
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de 
responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas 
instruções documentadas do Município ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e 
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

10.6. O “Encarregado” da contratada manterá contato formal com o Encarregado do 
contratante, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

10.7. A critério do Encarregado da contratante, a contratada poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente 
dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
10.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 
13.709/2018. 
 
11. FORO 
11.1. Para a resolução de possíveis divergências em ter as partes, oriundas da presente Ata, 
fica eleito o Foro da Comarca de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 
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12. CÓPIAS 
12.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: uma cópia para o Processo 
Licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO 171/2024; uma cópia para a empresa com o preço 
registrado; uma para a Secretaria Solicitante. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito 
Municipal de Torres e pelas empresas registradas. 

 
 
 

Contratante/Contratada 
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MINUTA 
CONTRATO Nº                                                                                         
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024 
PROCESSO Nº xxxx/2024 
 

Contrato de fornecimento celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TORRES e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

 
CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE TORRES, sediado na Rua José Antônio Picoral, 79, Bairro Centro, 
Torres/RS, CEP: 95560-000, inscrito no CGC/MF n° 87.876.801/0001-01, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA, brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de Torres-RS, inscrito no CPF sob n° XXXXXXXXXXXXX, com 
competência para assinar Contratos. 
 
CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro 
XXXXXXXXXXXXX, município de XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador do 
CPF nº XXXXXXXXXXXXX com poderes para representar a firma nos termos instrumento de 
mandato, tem entre si justo e avençado, e celebram por força deste instrumento o presente 
Contrato em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e posteriores 
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, conforme pedido protocolado sob o nº XXXX, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 171/2024, realizado com base na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em 
conformidade com o Anexo I constante do Edital o qual regulamentou o processo licitatório e 
de acordo com a tabela a seguir: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

      

VALOR TOTAL  

 
1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento e vinculação: 
1.2.1.  Processo administrativo n° 7238-A/2024; 
1.2.2. Estudo Técnico Preliminar; 
1.2.3. Termo de Referência; 
1.2.4. Edital de Licitação de Pregão Eletrônico  n° 171/2024; 
1.2.5.   Proposta Comercial, datada de ___/____/___. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), pagável 
conforme fornecimento do objeto, descontados os valores relativos aos tributos, conforme 
Nota de Empenho nº xxx/20xx. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento do valor estipulado na cláusula segunda deste contrato será feito pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Torres, através de transferência via eletrônica bancaria, 
conforme Ordem de Serviço nº 03/2013. O pagamento será realizado, de acordo com a 
execução dos serviços, não sendo superior ao prazo de trinta dias, conforme cronograma de 
pagamento a fornecedores estabelecido pela Secretaria Municipal de Finanças (as datas 
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previstas são 05, 15 e 25 de cada mês), mediante apresentação das Notas Fiscais e/ou 
Faturas onde deverá constar, obrigatoriamente: o nº do empenho; o nº do contrato; o nº 
da conta bancária, e se for o caso, anexar Declaração de Optante pelo Simples, 
informando o respectivo enquadramento, assinado pelo Contador e pelo responsável 
pela empresa, a cada Nota Fiscal e/ou Fatura emitida, na entrega dos serviços, objeto 
desta licitação, devidamente atestadas pelo responsável, devendo a CONTRATADA estar 
com todas as obrigações trabalhistas, como INSS e FGTS em dia; 
3.2. Na hipótese de haver atraso no pagamento, será aplicado o índice de correção 
monetária, IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

3.3. As notas fiscais, documentos fiscais, faturas ou recibos emitidos em favor 
da Prefeitura Municipal de Torres RS, deverão conter as observâncias das regras de 
retenção dispostas no  Decreto Municipal nº 152/2022, que recepciona a Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme tese fixada no Recurso Extraordinário nº 
1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, de Repercussão Geral, 
do Supremo Tribunal Federal, sob pena de não aceitação e devolução dos mesmos pelo 
Município. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Para a entrega do item, objeto deste contrato, a Contratada se obriga a: 

a. entregar fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados; 

b. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções (Art. 119 da 

Lei nº 14133/2021); 

c. atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE; 

d. ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei n° 

14.133/2021; 

e. fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e 

legislação aplicável à espécie. 

f. se responsabilizará pela entrega, assim como a troca de produtos em desacordo com o 

descrito no edital, por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores após 

aprovação da Solicitante, sem custo adicional para a solicitante. 

g. se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 

h. dar plena e total garantia dos equipamentos fornecidos, conforme prazo descrito nos itens, 

a contar da data da entrega e aceite da Prefeitura, responsabilizando-se, dentro desse 

prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a 

cobrança de qualquer custo adicional para município. 

i. Durante o período de garantia dos equipamentos, a contratada, através de rede de 

assistência técnica credenciada, deverá arcar com consertos e substituições, de todas as 

partes, componentes, acessórios ou mesmo os itens por completo, em decorrência de 

defeitos de fabricação, transporte, avarias, ou armazenamento, respeitando os prazos 

constantes no edital para estas ações. 

j. substituir em 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação, os itens que 

apresentarem defeitos de fabricação após a aceitação definitiva e enquanto perdurar a 

garantia técnica, substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na 

proposta de preços originária. 

k. Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, 

preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. 

Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à 

sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem 

como a substituição correspondente ao prazo estipulado dos mesmos em plenas 

condições de funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos. 
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l. A contratada será responsável por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte 

e de pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos equipamentos contratados, 

em plena conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local 

de entrega; 

m. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao frete dos equipamentos, até o local de 

entrega. 

n. A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da SMS, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimentos solicitados atendendo 

as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 

deverá ser acompanhado pelo responsável do Contratante; 

o. Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc., devendo comunicar 

ao Setor de Compras acerca de qualquer alteração. 

p. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados por este Município, cujas reclamações 

se obriga a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. 

q. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

r. assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 

adjudicação de cada fornecimento desta Licitação. 

s. responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais e trabalhistas previstos na 

legislação em vigor, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo com 

este Município. 

t. Também são responsabilidades da Contratada: 

 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete 

e entrega, inclusive seguro; 

  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 

 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, 

qualquer normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

 Ma

nter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da 

assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Segunda do presente 

instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 

b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

c) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 

d) solicitar a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos de execução ou incorreções; 

e) notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução 
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do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

6.1. São responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) comunicar à Contratada acerca dos volumes de serviços ou fornecimentos, sua  

periodicidade e locais de entrega ou execução; 

b) pagar à Contratada pontualmente e com exatidão, os preços contratados; 

c) acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação e qualificação da Contratada. 

6.2. São responsabilidades da Contratada: 

a) responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato (Art. 120 da Lei 14133/2021); 

b) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento(Art. 121 da Lei 14133/2021); 

c) zelar pela execução dos serviços com qualidade e perfeição; 

d) reembolsar pontualmente as partes do serviço ou fornecimento subcontratado, no limite 

admitido; 

e) manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
7.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de xx/xx/2024 e findará em xx/xx/xxxx, 
e poderá ser alterado nos casos previstos nos Artigos 124  a 136 da Lei n° 14.133/21, 
podendo extinguir-se antes, caso ocorra a entrega total do objeto, sem prejuízo, desde que 
haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE ENTREGA 
8.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da 
contratada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante; 
8.2. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura do contrato, se 
houver, ou 30 (trinta) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, quando esta 
substituir o contrato; 
8.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – 
Art.162 da Lei n° 14.133/2021. 
8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei. 
8.5. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados 
no comércio varejista, atendendo às especificações do presente edital; 
8.6. Tratando-se de compra, de acordo com a previsão do art. 140, inc. II, da Lei nº 
14.133/2021, o objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
8.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
8.8. A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em 
desacordo com as especificações, para sua substituição; 
8.9. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias; 
8.10. A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Alexandrino 
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de Alencar, 631, Centro de Torres, no horário das 08:00 às 14:00 de segunda a sexta, 
excetuando-se feriados nacionais, estaduais e municipais em dias úteis. 
 
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DO PREÇO 
9.1. O preço estipulado na cláusula segunda, será reajustado pelo índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 
ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 
um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos, de acordo com o previsto nos Arts. 25, § 7º e 92, § 3º da NLLC. 
9.2. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro e de repactuação de preços, 
conforme o caso, deverão ser adequadamente instruídos pelo requisitante, mediante 
apresentação dos documentos que comprovem suas alegações e confortem sua pretensão, 
os quais serão analisados pela Administração no prazo de um mês, podendo-se prorrogar por 
igual período, mediante certidão fundamentada do servidor responsável pela análise. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O Município de Torres, por intermédio da servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula n° 
xxxx, indicada pela Secretaria Municipal de xxxxxxx, que fiscalizará o andamento do 
fornecimento, acompanhando a execução do presente Contrato, que deverá anotar em 
registro próprio, todas as ocorrências verificadas e notificar a Contratada, imediatamente 
sobre as faltas e defeitos observados na execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 
11.1. Pelo acometimento das infrações administrativa prevista no Art. 155, a Administração 
aplicará as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, garantida o exercício do 
contraditório e da ampla defesa; 
11.2. Nos termos do § 9º, do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública, sendo as penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das 
perdas e danos sofridos pela Administração, conforme Art. 917, do Código Civil. 
11.2.1. As penas pecuniárias e demais sanções contratuais serão atualizados 
monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a 
incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 
 
11.3. ADVERTÊNCIA 
11.3.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 
causa à inexecução parcial do contrato, quando, considerando as circunstâncias do art. 156, 
§ 1°, da NLLC, não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a teor do art. 156, § 
2°, da NLLC. 
 
11.4. MULTA 
11.4.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 0,5 (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, aplicáveis a todas as 
hipóteses do art. 155 da NLLC, conforme previsão do art Art. 156, §3º da mesma Lei, tendo 
como parâmetro as seguintes diretrizes: 
 

a. multa de 0.5% (meio por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual 
será considerado inexecução parcial do contrato; 

b. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total  do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), no caso de inexecução parcial do 
contrato, cumulada com a pena de advertência por escrito, após será considerada 
inexecução total do contrato; 

c. O atraso superior a 30 dias, injustificado, autoriza a Administração a  promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
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conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei  nº  14.133, de 2021. 
d. compensatória de 7% (sete por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
11.4.2. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos 
termos do art. 156, § 7º da NLLC; 
11.4.3. A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE aplique outras sanções, nos 
termos do art. 156, § 7º da NLLC; 
11.4.4. No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da 
NLLC. 
11.4.4. Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor 
deduzido de eventuais pagamentos devido pela Administração à contratada penalizada, bem 
como descontada de eventual garantia prestada ou cobrada judicialmente. 
 

11.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

11.5.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII, do 
art. 155, da NLLC, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicar-se-
á a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme 
disciplina do art. 156, inc. III e § 4°, da NLLC. 

11.5.2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no 
mínimo 2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no 
art. 158, da NLLC. 
 
11.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

11.6.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do 
art. 155 da NLLC, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, aplicar-se-á a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto 
no art. 156, inc. IV, da NLLC, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme disciplina do art. 156, § 5°, da NLLC. 

11.6.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar-se-á 
mediante instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais 
existentes no art. 158, da NLLC, bem como do art. 156,  § 6°, da NLLC. 
 
11.7. DOS RECURSOS E DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO À APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.7.1. Os recursos e os pedidos de reconsideração produzirão efeito suspensivo ao ato ou 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, a teor do art. 
168, da NLLC. 
a) Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar (art. 
156, incs. I, II e III da NLLC), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data da intimação, conforme previsão do art. 166, da NLLC. 
O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
b) Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, inc. 
IV, da NLLC), caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados do recebimento, conforme art. 167, da NLLC. 
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11.8. DA REABILITAÇÃO DAS LICITANTES  
11.8.1. É admitido a reabilitação do licitante ou contratado perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, desde que atendido, cumulativamente, os requisitos disciplinados no art. 163, da 
NLLC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1.  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias n° xxx/xxxxxxxxxx, recursos consignados na Lei Orçamentária especifica do 
presente exercício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme o disposto nos Artigos 137 e 138, 
da Lei n° 14.133/21, sendo que a rescisão também poderá ocorrer de acordo com o exposto 
no artigo 139, da Lei n° 14.133/21, cujo direito do CONTRATANTE a CONTRATADA declara 
reconhecer, conforme dispõe o Artigo 92 desta mesma Lei. 
13.2. Fica conferida à CONTRATANTE, com relação ao presente contrato todas as 
prerrogativas previstas nos incisos I, II, III, IV, V, do artigo 104, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –
Lei 13709/18 
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

14.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

14.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

14.1.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, 
responsabilizando-se a contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos 
em que opere outra hipótese legal de tratamento); 

14.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados 
para outros fins; 

14.1.4.2. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por 
obter o consentimento dos titulares; 

14.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que 
regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a 
Política de Segurança da Informação, adotadas pela contratante; 

14.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 
(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

14.1.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento dos 
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dados pessoais disponibilizados pelo contratante e, em no máximo, trinta dias, sob instruções 
e na medida do determinado pela contratante, eliminará completamente os Dados Pessoais e 
dados sensíveis, que, por cumprimento do referido contrato tenha realizado o tratamento, 
assim como todas as cópias, porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando a contratada tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou 
outra hipótese, em especial, aquelas referidas no Art. 16 da Lei Federal n. 13.709/2018. 

14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade e 
Tratamento de Dados Pessoais do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta 
e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e pelo prazo de até seu termo final. 

14.4. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo, 
como o Tribunal de Contas. 

14.5. A contratada deverá informar imediatamente a contratante quando receber uma 
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de 
responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas 
instruções documentadas do Município ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e 
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

14.6. O “Encarregado” da contratada manterá contato formal com o Encarregado do 
contratante, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

14.7. A critério do Encarregado da contratante, a contratada poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente 
dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
14.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 
13.709/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA MATRIZ DE RISCO - Artigo 103, caput, da Lei 14.133/21  

16.1. Quanto ao risco no atraso do processo de aquisição; 
a) Probabilidade: Baixa 
b) Impacto: Alto 
c) Ações de Mitigação ou Contingência: Celeridade nas etapas do Processo. 
d) Responsável: Setor Demandante, Seção de Controle de Material e Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 
e) Período de Execução das Ações: Período anterior à elaboração do termo de referência; 
Durante a fase de elaboração do termo de referência  
16.2. Quanto ao risco de atraso na entrega dos equipamentos; 
a) Probabilidade: Baixa 
b) Impacto: Alto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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c) Ações de Mitigação ou Contingência: Acompanhamento do prazo previsto para entrega do 
material e instrução célere de penalidades à empresa inadimplente  
d) Responsáveis: Seção de Controle de Material, Secretaria demandante e Fiscal de Contrato 
e) Período de Execução das Ações: Durante a execução do contrato. 
16.3. Quanto ao risco de Entrega do equipamento diferente do especificado equipamento em 
desacordo; 
a) Probabilidade: Baixa 
b) Impacto: Alto 
c) Ações de Mitigação ou Contingência: Atuação da fiscalização para que a empresa 
substitua o material no menor tempo possível; Instrução célere de penalidades à empresa 
inadimplente   
Responsáveis: Seção de Controle de Material, Secretaria demandante e Fiscal de Contrato 
e) Período de Execução das Ações: Durante a execução do contrato. 
16.4. Quanto ao risco de Fracasso do item no certame  
a) Probabilidade: Baixa 
b) Impacto: Alto 
c) Ações de Mitigação ou Contingência: Abertura de novo processo de aquisição no menor 
tempo possívele revisão da pesquisa de preços; 
d) Responsáveis: Seção de Controle de Material e Coordenadoria de Licitações e Contratos.  
e) Período de Execução das Ações: abertura de processo de compra direta para que se 
adquira o equipamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar 
expressamente o Processo Licitatório nº 171/2024 - modalidade Pregão Eletrônico, 
devidamente homologada pela Autoridade Competente, em especial, a proposta de preço da 
CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
18.1. As partes aqui contratadas elegem o foro da Comarca de Torres, para dirimir eventuais 
dúvidas que possam surgir na execução deste contrato. 
E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento particular de 
contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.   
                                                             
 

 Torres, xx de xxxxxxxxx de 2024. 
 

CONTRATANTE/CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024 
(papel timbrado da empresa) 

REALINHAMENTO DOS PREÇOS 
 

   Conforme Cláusula 6, do Edital, eventuais solicitações de 
realinhamento dos preços devem seguir o seguinte procedimento. 
    

1. Justificar o pedido de realinhamento (explicando quais as circunstâncias 
de mercado, enfim qual o problema que ocasionou o aumento ou diminuição de preço). 

    
2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista 

de preços, de matérias-primas e/ou comprovantes que comprovem o alegado na justificativa e 
encaminhar o pedido de realinhamento dos preços, através do endereço eletrônico 
gerlicitacao@torres.rs.gov.br; 

 
3. As demais empresas participantes, podem ser chamadas a contratar, 

nesta ordem, daí a importância de ingresso no Protocolo da Prefeitura Municipal de Torres, 
tão logo ocorra alteração dos custos que justifique o realinhamento de preços, para evitar 
estorno de empenhos e atrasos nas entregas bem como outros transtornos. 

    
4. O pedido de realinhamento dos preços aos preços praticados no mercado 

poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados 
podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade 
legal de aquisição pelo menor preço. A preferência na revisão dos preços, em igualdade de 
condições, será ao detentor do Registro de Preços.    

 
 

DIRETOR, SÓCIO GERENTE OU EQUIVALENTE 
(identificar assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gerlicitacao@torres.rs.gov.br
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 
 

MODELO 
Ao Município de Torres 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 171/2024 
 
 
A empresa_____________________________, CNPJ ____________________________, 
sediada ___________________(endereço completo) ____________________________, por 
meio de seu representante legal, Sr.(a) __________________________________, CPF 
________________________ (cargo que ocupa na empresa) __________, DECLARA, para 
fins de direito e sob as penas da lei, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação 
supracitada: Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
para o presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, especialmente que não se encontra cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de 
suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 
14133/2021). 
 
 
 
 
 

____________________, __ de ________de 2024. 
 
 
 

_______________________________________________ 

(Carimbo CNPJ, Nome e Assinatura do Responsável legal) 

(Carteira de Identidade número e Órgão Emissor) 

 
. 
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ANEXO VI 
 

 DECLARAÇÃO DE ME / EPP/ MEI/SOCIEDADES COOPERATIVAS/AGRICULTOR 
FAMILIAR 

 
  
MODELO 

 
Ao Município de Torres 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 171/2024 
 

 
Declaração  ME / EPP / MEI 

 
 
 

 A empresa_____________________________________, incrita no CNPJ N° 
___________________________, por intermédio de seu representante o (a) Sr.(a) 
_________________, portador do RG n° ______________ e CPF 
n°____________________, DECLARA, sob pena das sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, ser ( MICROEMPRESAS/ MEI / EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE/SOCIEDADES COOPERATIVAS/AGRICULTOR FAMILIAR) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da 
lei complementar 123/06. 

 
Ainda, atendendo o disposto no art. 4°, § 2°, da Lei 14.133/2021, DECLARA não extrapolar a 
receita bruta máxima admitida pela norma, para o referido enquadramento, considerando as 
demais contratações públicas realizadas no ano-calendário da licitação. 
 
 

Local e data. 
 
 

Carimbo e assinatura do representante da empresa OU 
Técnico responsável (técnico contábil ou contador) 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024 

MODELO 
        

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024, instaurado 

por esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

............................., ............ de ......................................... de 2024. 

 

 

 

....................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024 

        

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO DO ART 63 INCISO IV DA LEI 14.133/2021 

 

 

MODELO I: 

A empresa_____________________________________, incrita no CNPJ N° 

___________________________, por intermédio de seu representante o (a) Sr.(a) 

_________________, portador do RG n° ______________ e CPF 

n°____________________, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme os termos do art. 

63, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, e do art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

 

MODELO II: 

A empresa_____________________________________, incrita no CNPJ N° 

___________________________, por intermédio de seu representante o (a) Sr.(a) 

_________________, portador do RG n° ______________ e CPF 

n°____________________, DECLARA  que possui número de funcionários inferior ao 

previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/199, estando assim dispensada de cumprir a exigência de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

conforme os termos do art. 63, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

............................., ............ de ......................................... de 2024. 

 

 

....................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024 

        

 

        

 

 DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART 69, § 1°, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

 

O (a) Sr.(a) _________________, portador do RG n° ______________, inscrito no CPF 

n°____________________, registrado no CRC sob o nº _______________ DECLARA, sob 

as penas da Lei, que para fins de habilitação econômico-financeira,  a empresa 

_____________________________________, inscrita no CNPJ N° 

___________________________,  atende os índices econômicos exigidos no Edital de 

Pregão Eletrônico n° 171/2024,  nos termos do art. 69, § 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

............................., ............ de ......................................... de 2024. 

 

 

 

....................................................................... 

Assinatura do Responsável Contábil 

Nº CRC 

 

 

 
*ESSA DECLARAÇÃO É OBRIGATÓRIA PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 


